
Proc. Administrativo 12.456/2024

De: Elaine B. - SA-DPP

Para: SA - Secretaria de Administração 

Data: 19/11/2024 às 09:30:15

Setores envolvidos:

SA, SA-DLC, SA-DPP, SF-DC, SF-DAT, SF-DPC, SF-SE, SAS, SAS-DAAS, GP, GP-PJ, AUTORIZAÇÃO, SAS-CRAS-CF

INEX. EMENDA IMPOSITIVA APMI

 

 Bom dia,

Prezados, estamos iniciando Processo Licitatório para  Repasse de recursos financeiros destinados a Associação de
Proteção à Maternidade e a Infância - APMI de Coronel Vivida, para apoio a despesas aquisição de equipamentos,
decorrentes de Emendas Impositivas Municipais.

Solicito autorização.

_

Elaine Bortolotto 

Compras
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  AGENOR JOAO ROSSETTO
REGISTRO.......... :  PR-031723/O-4
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.588.079-**
 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARANÁ, 11/11/2024 as 13:57:50.
Válido até: 09/02/2025.
Código de Controle: 774803.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.
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Memorando 3- 3.182/2024

De: Elaine B. - SA-DCP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/11/2024 às 14:31:35

Setores envolvidos:

SA-DCP, SA-DLC, SAS, SAS-DAAS, SAS-CRAS-CF

APROVAÇÃO IDOSOS, APAE, APMI

 

 Boa tarde,

favor assinar TR.

_

Elaine Bortolotto 

Compras
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

     

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

  TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO  
 
1. Do Objeto:  
1.1. Repasse de recursos financeiros destinados para aquisição de equipamentos e 

eletrodomésticos para Associação de Proteção à Maternidade e a Infância – APMI, 

decorrentes de Emendas Impositivas Municipais, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

 

2. Do objetivo: 
2.1. A manutenção e aprimoramento das atividades desenvolvidas com crianças e 

adolescentes, com foco na qualificação da oferta dos serviços de convivência e no 

fortalecimento de vínculos, são essenciais para garantir que esses serviços atendam de 

forma efetiva às necessidades de desenvolvimento e proteção social dessa faixa etária. Isso 

envolve uma série de ações estratégicas que devem ser bem planejadas e executadas para 

promover o bem-estar, a inclusão social e o fortalecimento de laços familiares e 

comunitários. 
 
3. Dos objetivos específicos da parceria:  
3.1. A instalação de ar condicionado nas salas da APMI é uma ação que visa melhorar a 

qualidade de vida e o bem-estar de todos que utilizam o espaço. Além de garantir conforto 

térmico, a escolha adequada dos sistemas de climatização deve considerar a saúde e 

segurança dos atendidos, a eficiência energética e o impacto ambiental. Um planejamento 

cuidadoso, aliado a parcerias e soluções sustentáveis, pode tornar essa melhoria possível, 

criando um ambiente mais agradável e seguro para todos. 

3.2. A instalação de ar condicionado e eletrodomésticos para a panificadora Empório do 

Bem exige um planejamento cuidadoso, que contemple tanto as necessidades do ambiente 

quanto a eficiência da produção. Com um ambiente confortável para os funcionários e 

clientes, e com equipamentos adequados à demanda de produção, é possível otimizar os 

processos e garantir a qualidade dos produtos. 

 

4. Da entidade executora: 
4.1. A entidade a qual será celebrada a parceria e que atende a LDO 3252/2023 e LOA 

3291/2023 é a Associação de Proteção à Maternidade e a Infância – APMI, inscrita no CNPJ 

sob nº 77.485.530/0001-00, localizada na Rua Primo Zeni, 765, Bairro São José Operário no 

município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
 

5. Da Justificativa da entidade: 
5.1. A Emenda Impositiva para a APMI (Associação de Pais e Amigos de Pessoas com 
Deficiência) é um instrumento legal utilizado no processo orçamentário, geralmente inserido 

em Projetos de Lei que tratam do orçamento público (como o Projeto de Lei 75/2023, por 

exemplo), e que visa garantir o repasse de recursos específicos para o financiamento das 

atividades da instituição. O conceito de emenda impositiva significa que, uma vez aprovada, 

o repasse de recursos ao ente público (no caso, à APMI) torna-se uma obrigação e não uma 

mera discricionariedade do poder público. 
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5.2. A Emenda Impositiva ao Projeto de Lei 75/2023 para a APMI é uma ferramenta 

essencial para garantir que a instituição receba os recursos necessários para manter e 

aprimorar suas atividades educacionais e sociais. Esse mecanismo fortalece a educação 
inclusiva no município, sejam atendidas de forma adequada e contínua. 

 

6. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação:  
6.1. A presente contratação encontra-se amparada pela Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho 

de 2014 através de inexigibilidade de chamamento público nos termos do Artigo 31, Inciso II 

e alterações posteriores, in verbis: 

 
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 

razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 

puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: 

(Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015). 

II- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil 

que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a 

entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no 

inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de2015) 

 

6.2. Ademais, os valores das Emendas Impositivas estão de acordo com as indicações dos 

Vereadores e conforme abaixo discriminados:  

 

N° da Emenda Responsável/Indicador Valor 

03/2023 João Carlos Bertelli R$ 20.000,00 

04/2023 Ivanir Stein R$ 20.000,00 

Total das Emendas R$ 40.000,00 

 

7. Do valor previsto e do prazo de repasse: 
7.1. O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é de R$ 40.000,00 
quarenta mil reais), em conta específica, aberta pela entidade em banco oficial no Município 

de Coronel Vivida, de acordo com o cronograma de desembolso em anexo ao Plano de 

Trabalho, pagos com recursos oriundos das Emendas Impositivas. 

7.2. Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação 

do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 

13.019/2014). 

7.3. Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do 

Termo de Parceria, cabendo à entidade assumir o custo de tais despesas, se realizadas fora 

dos prazos fixados. 

 
8. Da dotação orçamentária:  
8.1. Conforme indicação/parecer contábil. 

 

9. Do prazo de vigência do Termo de Parceria:  
9.1. O prazo de vigência do Termo de Parceria será de 12 (doze) meses. 
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10. Das obrigações do Município: 
10.1. São obrigações do município: 

a) Analisar e aprovar a prestação de contas da Entidade; 

b) Fiscalizar a utilização dos recursos, observando o plano de trabalho apresentado pela 

Entidade; 

c) Acompanhar e supervisionar periodicamente as ações pedagógicas, atividades de 

formação e capacitação dos professores e funcionários Entidade, de alimentação e nutrição; 

d) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria e o submeter a 

comissão de monitoramento e avalição designada, que o homologará, independentemente 

da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas devida pela organização da 

sociedade civil; 

e) Substituir o gestor da parceria, na hipótese deste deixar de ser agente público ou ser 

lotado em outro órgão ou entidade; 

f) Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 

evidências de irregularidades na execução do objeto de parceria. 

g) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 

 

11. Das obrigações da entidade:  

11.1. São obrigações da entidade: 

a) Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Termo e Plano de Trabalho; 

b) Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado;  

c) Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou fora do prazo de vigência;  

d) Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados no objeto do convênio, 

inclusive os rendimentos da aplicação financeira na data da conclusão ou rescisão do 

convênio ou dos prazos previstos no presente termo;  

e) Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do convênio original antes do 

término com a devida justificativa;  

f) Excluir o Município de Coronel Vivida - PR de qualquer responsabilidade concernente à 

Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo;  

g) Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CONCEDENTE;  

h) Propiciar aos credenciados pela CONCEDENTE meios e condições necessárias ao 

acompanhamento, à supervisão e à fiscalização da execução do Termo de Parceria, a 

qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a instrução contábil específica dos atos e 

fatos relativos à execução do Termo de Parceria, bem como o cadastro dos usuários dos 

serviços; 

i) Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo; 

j) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos 

pela CONCEDENTE; 

k) Prestar contas dos recursos, objeto deste convênio, na forma estabelecida em suas 

cláusulas.         

l) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 

correspondentes até 30 (trinta) dias após o encerramento do Termo de Parceria. 
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m) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não utilizados 

aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho. 

n) Comprovar de forma integral no final do Termo de Parceria todas as metas quantitativas e 

atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 

o) Efetuar aquisições, cumprindo os princípios constitucionais (legalidade, impessoalidades e 

da publicidade), sempre precedida de cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento 

próprio da Entidade, para aquisição de equipamentos e materiais. 

p) Manter-se adimplente com o Poder Público Municipal naquilo que tange a prestação de 

contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 

órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 

q) Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade assim como 

alterações em seu Estatuto. 

r) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 

 

12. Do Regime Jurídico e Pessoal:  
12.1. A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos com 

recursos desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da boa-

fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da 

publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 

durabilidade. 

12.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer 

espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização dos 

trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 

12.3. Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações trabalhistas, 

multas ou encargos desta natureza serão cobrados da Entidade. 

 
13. Do monitoramento e da avaliação:  
13.1. Entidade deverá apresentar relatório de prestação de contas referente todas as 

aquisições realizadas no período. 

13.2. Em conformidade com o art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14, o Gestor da parceria 

emitirá relatório técnico de monitoramento e de avaliação e o submeterá à Comissão 

Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada para tal fim, cumprindo o disposto 

na Lei nº 13.204/2015, do cumprimento do objeto da parceria, Decreto Municipal nº 

6.097/2016 e Plano de Trabalho. 

13.3. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência destes, deverão ser 

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

 
14. Da prestação de contas:  
14.1. A Entidade fica obrigada a apresentar a prestação de contas ao CONCEDENTE no 

prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do Termo de Parceria, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada, sob pena de não o fazendo 

ser obrigado a restituir o valor total repassado. Para fins de prestação de contas deverá 

apresentar os seguintes documentos: 

a) Ofício de encaminhamento;  
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b) Declaração do responsável pela entidade informando que os recursos foram 

rigorosamente aplicados aos fins concedidos – modelo Anexo I do Decreto Municipal nº 

98/2013;  

c) Balancete da Receita e da Despesa; 

d) Cópias dos comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, recibos, folha de 

pagamento, etc, conforme legislação em vigor), preenchidos com clareza e sem rasuras; 

e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/TED) individuais por credor, 

utilizados para pagamentos das despesas efetuadas;  

f) Extrato bancário com movimentação completa do período;  

g) Conciliação bancária, quando for o caso;  

h) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado; 

 
15. Da restituição de recursos:  
15.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente 

desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável, 

nos seguintes casos: 

a) Inexecução do objeto. 

b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 

em caráter de emergência. 

d) Compromete-se, ainda a Entidade, a recolher à conta do Município o valor 

correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 

emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

15.2. A restituição do valor não exime a Entidade em cumprir todas as sanções e 

penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 

 

16. Das despesas vedadas: 
16.1. As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas sendo vedada a 

realização das despesas a seguir especificadas. 

a) Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;  

b) Pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou empregado 

integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por quaisquer 

serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas as hipóteses previstas 

em lei;  

c) Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de 

transferência;  

d) Aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em 

caráter de emergência; 

e) Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;  

f) Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;  

g) Pagamento de honorários contábeis, taxas bancárias, multas, juros ou atualização 

monetária, decorrentes de culpa de agente do tomador dos recursos ou pelo 

descumprimento de determinações legais ou conveniais;  
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h) Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, que estejam diretamente vinculadas com o objeto do termo de 

transferência e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências 

que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;  

i) Repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do ato de 

transferência; transferência de recursos a terceiros que não figurem como partícipes do 

termo de transferência;  

j) Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de 

benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de 

associados ou sócios;  

k) a transferência de recursos a título de contribuição, auxílio ou subvenção social a 

instituições privadas com fins lucrativos e a instituições privadas sem fins lucrativos não 

declaradas de utilidade pública;  

 

17. Das proibições: 
17.1. Fica proibido à Entidade: 

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras instituições, congêneres ou não. 

b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total. 

c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo municipal. 

d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência do Termo de Parceria, com recursos 

transmitidos através desta parceria. 

e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 

administração. 

f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto do 

Termo de Parceria. 

g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 

j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 

k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 

parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

l) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às 

exigências do art. 46 da Lei 13019/2014 e alterações da Lei Nº 13.204 de 14/12/2015. 

m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas. 

n) Pagamento de despesa bancária. 

 

18. Da alteração ou modificação do Termo de Parceria: 
18.1. Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou do Plano de 

Trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade 

civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: 

I- Por termo aditivo à parceria para: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

     

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 

antes do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão de 

apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 

I - Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 

atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período 

do atraso verificado; ou 

II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 

 

19. Da rescisão e da denúncia: 
19.1. O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, devendo, no prazo 

mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, ser publicada a intenção de rescisão, ficando 

os partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência. 

19.2. Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento de qualquer 

das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos 

recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação das prestações 

de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção de informação 

em qualquer documento apresentado. 

19.3. Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil estará 

obrigada ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se houve dolo 

ou má fé. 
 

20. Anticorrupção: 

20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 

8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
21. Do gestor: 
21.1. Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da parceria celebrada, 

inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 
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cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do Decreto 

Municipal nº 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 

21.2. A Administração indica como gestora do contrato, a Secretária Municipal de 

Assistência Social, Fátima Vogel da Silva, Decreto Municipal nº 7479, pelos serviços 

adquiridos dentro dos padrões determinados pela legislação, a qual será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de Parceria, procedendo ao registro 

das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 

21.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

22. Do fiscal: 
22.1. Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da parceria celebrada, 

inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do Decreto 

Municipal nº 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 

22.2. A Administração indica como fiscal da parceria Alexandra Kurpel, Contrato 

Administrativo de Serviço Temporário n° 028/2024 de 15/06/2024, portadora do CPF 

102.043.079-61. 

22.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

23. Da transparência das parcerias voluntárias: 
23.1. No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto a 

Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato 

em que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 

23.2. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das 

parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 

respectivo encerramento. 

23.3. Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio na 

internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça 

suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 

23.4. A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do cumprimento 

das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das metas e 

indicadores propostos na parceria. 

 

24. Dos documentos da entidade para a celebração da parceria: 
24.1. A entidade deverá apresentar, para a celebração da parceria, além do plano de 

trabalho já aprovado, os seguintes documentos: 

 
Cópia do estatuto social registrado e de eventuais alterações; 

Serão analisados os seguintes requisitos quanto ao estatuto social da OSC: 

*Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

** Se, previsto que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a 

outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019/2014 e cujo 

objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta. 

Declaração contendo o nome do contador responsável pela entidade e respectiva cópia da certidão de 
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regularidade do Conselho Regional de Contabilidade; 

Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, já exigíveis e apresentados na forma da Lei; 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), retirado via internet no máximo 90 

(noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução Normativa da SRF nº 200 de 13 de 

setembro 2002; 

*O CNPJ tem por finalidade evidenciar no mínimo 01 (um) ano de existência com cadastro ativo. 

Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de experiência emitido por organizações/órgãos públicos para 

os quais realizou ações semelhantes contendo a descrição do trabalho realizado de forma pormenorizada, o 

número de beneficiários, bem como os resultados alcançados; 

Declaração que disponibilizará a estrutura de recursos humanos e estrutura física da qual dispõe a entidade 

para a realização da ação objeto do termo de parceria compatível com as exigências do edital; 

Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, ou outra equivalente na Forma da Lei, abrangendo as 

contribuições sociais; 

Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, ou outra equivalente na forma da Lei; 

Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, ou outra equivalente na forma da Lei; 

Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 

nº 5452, de 19 de maio de 1943(CNDT); 

Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil; 

Cópia da Ata de eleição do Quadro Dirigente atual; 

Cópia do CPF e RG do representante; 

Relação Nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com cargo, endereço, número e órgão expedidor da 

carteira de identidade e número de registro do Cadastro de Pessoas físicas - CPF da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, de cada um deles e cópias de tais documentos; 

Comprovante atualizado de funcionamento da entidade, no endereço constante no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica CNPJ, podendo a comprovação ser feita através de registro atualizado de água, energia 

elétrica ou telefone em nome da entidade, contrato de locação, instrumento de concessão real de uso; 

Declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a organização e seus 

dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019/2014; 

Declaração de que atende a exigências de conselhos de políticas públicas, setoriais e de direitos. 

Parecer favorável do Conselho Municipal a qual a parceria está vinculada, bem como ata de reunião; 

Certidão liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

Certidão Liberatória ou documento equivalente, expedida pelo órgão municipal competente, quanto à 

regularidade das Transferências Voluntárias Municipais; 

Declaração contendo o nome de um gestor indicado pela entidade para ser o responsável pelo controle 

administrativo, financeiro e de execução da parceria; 

Declaração de que se for selecionado para assinatura do Termo de Parceria, providenciará a abertura de 

Conta Corrente específica; 

Declaração de não vínculo ao Poder Público (Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos); 

Declaração que a entidade se compromete a atender a Lei Federal nº 12.527/2011 e dar publicidade ao 

objeto pactuado; 

Declaração de adimplência com o Poder Público; 

Declaração que a entidade não contratará parentes ou empresas, inclusive por afinidade, de dirigentes da 

proponente ou de membros do poder público concedente; 

Declaração informando a data de início das atividades da entidade; 

Declaração que a entidade se compromete em aplicar os recursos repassados de acordo com o art. 51 da Lei 

nº 13019/2014, bem como prestar contas na forma dos art.(s) 63 a 68 da mesma Lei. 

Alvará de funcionamento 

Alvará de Licença Sanitária 
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Declaração do(a) Gestor(a) e Fiscal do Contrato 
 
 
 
 Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

 Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

 Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras.  

 

 

 

 

 

 

Coronel Vivida, 08 de novembro de 2024. 
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  Proc. Administrativo 1- 12.456/2024

De: Carlos L. - SA

Para: SA-DPP - Divisão de Pesquisa de Preços 

Data: 19/11/2024 às 10:24:52

 

Autorizo a presente solicitação

_

Carlos Lopes

Secretário Mun. Administração

Proc. Administrativo 2- 12.456/2024        159/248



  Proc. Administrativo 2- 12.456/2024

De: Elaine B. - SA-DPP

Para: SF-DC - Departamento de Contabilidade 

Data: 19/11/2024 às 11:08:54

 

Solicito dotação para o presente objeto.

_

Elaine Bortolotto 

Compras

Proc. Administrativo 3- 12.456/2024        160/248



Proc. Administrativo 3- 12.456/2024

De: Ademir A. - SF-DC

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data: 19/11/2024 às 11:47:19

Setores envolvidos:

SA-DPP, SA, SF-DC, SA-DLC

INEX. EMENDA IMPOSITIVA APMI

 

 EM ANEXO INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA O PRESENTE OBJETO

_

Ademir Antonio Aziliero

ANALISTA CONTÁBIL

Anexos:

05_REPASSE_APMI_EMENDAS_IMPOSITIVAS.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
D

E
M

IR
 A

N
T

O
N

IO
 A

Z
IL

IE
R

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

or
on

el
vi

vi
da

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
5A

4-
09

85
-3

C
1E

-8
B

88
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
5A

4-
09

85
-3

C
1E

-8
B

88

Proc. Administrativo 3- 12.456/2024        161/248



 
 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 

 

 

OBJETO: Repasse de recursos financeiros destinados a Associação de Proteção à 

Maternidade e a Infância - APMI de Coronel Vivida, para apoio a despesas aquisição de 

equipamentos, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. 

 

ÓRGÃO: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.50.43 – Subvenção Social 

Desdobramento da Despesa: 3.3.50.43.06 – Instituição de Caráter de Assistência Social 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 10/01 000 6.139 Transferência para APMI de 

Coronel Vivida – Emendas 

Impositivas 

10.001.08.243.0028.6.139 

1176 4207 3.3.50.43.06 

 

 

Coronel Vivida, 19 de novembro de 2024 

 

 

 

 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 

CRC 025365-O/PR 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B5A4-0985-3C1E-8B88
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https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/B5A4-0985-3C1E-8B88
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  Proc. Administrativo 4- 12.456/2024

De: Leila M. - SA-DLC

Para: SA-DPP - Divisão de Pesquisa de Preços  - A/C Elaine B.

Data: 21/11/2024 às 11:26:27

 

Favor verificar: faltou o termo de encerramento, alvará de funcionamento e FGTS estaá vencida.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 5- 12.456/2024

De: Elaine B. - SA-DPP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 21/11/2024 às 11:30:18

 

Segue anexo

_

Elaine Bortolotto 

Compras

Anexos:

B3_FGTS.pdf

DECLARACAO_ALVARA.pdf

TERMO_ENCERRAMENTO.jpeg

        165/248



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
77.485.530/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/08/1977

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CORONEL VIVIDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
APMI DE CORONEL VIVIDA

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria
10.92-9-00 - Fabricação de biscoitos e bolachas
10.94-5-00 - Fabricação de massas alimentícias
10.95-3-00 - Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
R PRIMO ZENI

NÚMERO
765

COMPLEMENTO
********

CEP
85.550-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA OPERARIA

MUNICÍPIO
CORONEL VIVIDA

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(46) 3232-2559

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/08/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/11/2024 às 11:27:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

21/11/2024, 11:16 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

21/11/2024, 11:16 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2
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  Proc. Administrativo 6- 12.456/2024

De: Elaine B. - SA-DPP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 21/11/2024 às 13:15:36

 

agora sim FGTS

_

Elaine Bortolotto 

Compras

Anexos:

B3_FGTS.pdf
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 77.485.530/0001-00
Razão

Social: ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE INFANCIA DE CEL VIVID

Endereço: RUA PRIMO ZENI S/N / VILA OPERARIA / CORONEL VIVIDA / PR / 85550-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/11/2024 a 09/12/2024

Certificação Número: 2024111002300518543343

Informação obtida em 21/11/2024 13:14:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

21/11/2024, 13:03 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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  Proc. Administrativo 7- 12.456/2024

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 21/11/2024 às 14:29:14

 

anexo aos autos autenticidade dos documentos.

TCE em manutenção, não sendo possível verificar.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo

Anexos:

a_autenticida_TCU.pdf

b_autenticidade_CRC.pdf

c_autenticidade_federal.pdf

d_autenticidade_estadual.pdf

e_autenticidade_municipal.pdf

f_autenticidade_FGTS.pdf

g_autenticidade_trabalhista.pdf

h_autenticidade_liberatoria.pdf
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

21/11/2024 10:33:37Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CORONEL 
VIVIDA
CNPJ: 77.485.530/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Proc. Administrativo 12.456/2024  |  Anexo: a_autenticida_TCU.pdf (1/1)        172/248



Certificação Digital de Documento Emitido
Dados do documento CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

  Número de Controle:   774803
  Data de emissão:   11/11/2024 às 13:57:50  
  Validade:   09/02/2025  
  Número Registro:   PR-031723/O-4  
  Nome:   AGENOR JOAO ROSSETTO  

Voltar  

SERVIÇOS ONLINE

 ACESSO PÚBLICO \ CONFIRMAÇÃO DE

VERACIDADE

© 2024 Spiderware
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

  77.485.530/0001-00

   C309.1A22.073B.1845

   29/10/2024

   14:32:39

 Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 29/10/2024, com validade até 27/04/2025.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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https://gov.br/
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar
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SECRETARIA DA FAZENDA

Informações do Documento
Certidão 035092430-41
Tipo Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida

Ativa Estadual - Automática
Fornecida
para o

CNPJ 77.485.530/0001-00
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE CORONEL VIVIDA

Data de
Emissão

29/10/2024 06:54:57

Data de
Validade

26/02/2025

VOLTAR

Secretaria da Fazenda
Av. Vicente Machado, 445 - Centro
80420-902 - Curitiba - PR
Localize no mapa Privacidade  - Termos
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http://www.pr.gov.br/
http://www.pr.gov.br/
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                CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 6764  /2024 
 
                    
 
    CONTRIBUINTE: 77485530000100   
    NOME........: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A 
    CNPJ/CPF....: 77.485.530/0001-00 
    ENDEREÇO....: RUA PRIMO ZENI                , 765    VILA OPERARIA                  
    MUNICIPIO...: Coronel Vivida       UF:  PR  85550000                       
 
    FINALIDADE..: Consulta                                 
 
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações  prestadas pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
    identificado, é  CERTIFICADO  QUE NÃO CONSTAM  DÉBITOS  PENDENTES  referente  a  tributos
    municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data.
 
 
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de  cobrar  dívidas posteriormente constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
 
 
    A aceitação  desta  certidão  está  condicionada à  verificação de sua  autenticidade  na
    Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>.
 
 
    Certidão emitida com base na Lei Municipal.
    Emitida em: 29 de Outubro de 2024.
    Válida até: 27/01/2025.
    Ano/Número da certidão.............: 2024/6764    
    Código de autenticidade da certidão: 145432379145432 
 
 
    Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
 
 
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 77.485.530/0001-00
Razão social: ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE INFANCIA DE CEL VIVID

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

10/11/2024 10/11/2024 a 09/12/2024 2024111002300518543343
22/10/2024 22/10/2024 a 20/11/2024 2024102219550518543300
03/10/2024 03/10/2024 a 01/11/2024 2024100319490518543328
14/09/2024 14/09/2024 a 13/10/2024 2024091402280518543303
26/08/2024 26/08/2024 a 24/09/2024 2024082620120518543326
07/08/2024 07/08/2024 a 05/09/2024 2024080705140518543378
19/07/2024 19/07/2024 a 17/08/2024 2024071920010518543345
30/06/2024 30/06/2024 a 29/07/2024 2024063001510518543301
11/06/2024 11/06/2024 a 10/07/2024 2024061105100518543350
23/05/2024 23/05/2024 a 21/06/2024 2024052319530518543300
04/05/2024 04/05/2024 a 02/06/2024 2024050402115906698243
15/04/2024 15/04/2024 a 14/05/2024 2024041519463568619095
27/03/2024 27/03/2024 a 25/04/2024 2024032719372194445507
08/03/2024 08/03/2024 a 06/04/2024 2024030819420661008885
18/02/2024 18/02/2024 a 18/03/2024 2024021802190405032055
30/01/2024 30/01/2024 a 28/02/2024 2024013020244062786363
11/01/2024 11/01/2024 a 09/02/2024 2024011109055854895960
23/12/2023 23/12/2023 a 21/01/2024 2023122302050519210408
04/12/2023 04/12/2023 a 02/01/2024 2023120409024489281318
15/11/2023 15/11/2023 a 14/12/2023 2023111502115868127248
27/10/2023 27/10/2023 a 25/11/2023 2023102705424870062495
08/10/2023 08/10/2023 a 06/11/2023 2023100802110291215381
19/09/2023 19/09/2023 a 18/10/2023 2023091907103948959848
31/08/2023 31/08/2023 a 29/09/2023 2023083106445984104206
12/08/2023 12/08/2023 a 10/09/2023 2023081202054408277775
24/07/2023 24/07/2023 a 22/08/2023 2023072406413561423292
05/07/2023 05/07/2023 a 03/08/2023 2023070504462177833558
15/06/2023 15/06/2023 a 14/07/2023 2023061502340140112396
27/05/2023 27/05/2023 a 25/06/2023 2023052702265340423678
08/05/2023 08/05/2023 a 06/06/2023 2023050802062764514752
19/04/2023 19/04/2023 a 18/05/2023 2023041902200627027105
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

31/03/2023 31/03/2023 a 29/04/2023 2023033102203885804200
12/03/2023 12/03/2023 a 10/04/2023 2023031203194161335349
21/02/2023 21/02/2023 a 22/03/2023 2023022102105825065466
02/02/2023 02/02/2023 a 03/03/2023 2023020202084307381567
14/01/2023 14/01/2023 a 12/02/2023 2023011402192661038884
26/12/2022 26/12/2022 a 24/01/2023 2022122602102515777870
07/12/2022 07/12/2022 a 05/01/2023 2022120702201576282702
31/03/2001 31/03/2001 a 30/04/2001
28/02/2001 28/02/2001 a 31/03/2001
31/01/2001 31/01/2001 a 28/02/2001

Resultado da consulta em 21/11/2024 14:04:33

Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CORONEL

VIVIDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 77.485.530/0001-00

Certidão nº: 74943327/2024

Expedição: 29/10/2024, às 06:58:09

Validade: 27/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE

CORONEL VIVIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

77.485.530/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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TOPO ^TOPO ^

Confirmar Autenticidade

Esta opção possibilita verificar a autenticidade de certidões liberatórias emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado do
Paraná. Informe os dados solicitados abaixo, seguindo as instruções de cada campo, e confirme a verificação.

Preencha os campos abaixo:

CNPJ 
77485530000100

(Digite os zeros à esquerda. Não digite pontos, traços ou barras. Ex.: 77996312000121)

Data da Emissão

05112024
(Não digite pontos, traços ou barras. Ex.: 31102007)

Hora da Emissão

102950
(Não digite pontos, traços ou barras. Ex.: 143000)

Código de Controle

7136AMWU1977
(Digite as letras em maiúsculo, sem traços. Ex.: AAAA1111AAAA)

ConfirmarConfirmar      

Certidão Autêntica com validade até: 04/01/2025
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  Proc. Administrativo 8- 12.456/2024

De: Leila M. - SA-DLC

Para: SAS - Secretaria de Assistência Social 

Data: 21/11/2024 às 15:12:38

Setores (CC):

SAS, SAS-DAAS

 

anexo aos autos ata da avaliação do plano de trabalho e dos documentos de habilitação.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo

Anexos:

0_1_Ata_reuniao_avaliacao_plano.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Leila Marcolina 21/11/2024 15:12:53 1Doc LEILA MARCOLINA CPF 031.XXX.XXX-27

Ronaldo Zeni 21/11/2024 15:47:57 1Doc RONALDO ZENI CPF 089.XXX.XXX-51

Juliano Ribeiro 22/11/2024 08:19:49 1Doc JULIANO RIBEIRO CPF 083.XXX.XXX-05

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 264D-AA36-D5A3-3ED2 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

1 

AVALIAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Avaliação do plano de trabalho e documentação de habilitação para aquisição de equipamen-

tos e eletrodomésticos para Associação de Proteção à Maternidade e a Infância – APMI, de-

correntes de Emendas Impositivas Municipais. 

  
DA COMISSÃO DE SELEÇÃO: Portaria nº 019, de 27 de abril de 2022. 
Presidente: Juliano Ribeiro, Membros: Ronaldo Cezar Zeni, Fernando Q. Abatti, Franchy Rech, 

Iana Roberta Schmid e Leila Marcolina. 

 

DA REUNIÃO: 
Data: 21 de novembro de 2024, às 14h00. 

Local: Sede da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

 

Foram recebidos através do Processo Administrativo 12.456/2024, via sistema 1Doc, o plano 

de trabalho, os documentos de habilitação da APMI - Associação de Proteção à Maternidade 

e à Infância de Coronel Vivida, juntamente com o termo de referência. Em análise aos 

mesmos, foi constatado que a negativa do FGTS estava vencida, faltando o termo de 

encerramento do demonstrativo contábil e alvará de funcionamento, sendo que, após 

solicitação via 1Doc, o mesmo foi anexado.  

A comissão de Seleção analisou o plano de Trabalho, o cronograma de desembolso e o plano 

de aplicação, verificando que os recursos a serem repassados a APMI - Associação de Proteção 

à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida, serão destinados para aquisição de aparelho de 

ar condicionado, geladeira, fogão, balança, forno, batedeira e liquidificador. Referente a 

documentação constatou-se que a entidade não apresentou o alvará de funcionamento, 

apresentando no lugar deste, ofício alegando que estão providenciando o alvará junto aos 

Corpo de bombeiros, bem como, apresentou os demais documentos exigidos no termo de 

referência emitido pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

A Comissão de Seleção ressalva que para celebração da parceria deverão ser atendidos todos 

os critérios estabelecidos no Manual das Parcerias Voluntárias, instituída através do Decreto 

Municipal nº 6.097/2016. 

A Comissão de Seleção encaminhará o processo para emissão de parecer técnico quanto à 

execução e viabilidade do objeto por um Gestor, o qual deverá conter os requisitos mínimos 

contidos no art. 35, inciso V da Lei 13.019/2014. 

 

DO ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente deu por encerrada a 

sessão, para constar, os membros da Comissão de Seleção lavraram a presente Ata que lida e 

achada conforme segue adiante assinada. 

 

 

Juliano Ribeiro  Leila Marcolina  Ronaldo Cezar Zeni 

Presidente da C. S.  Membro da C.S.  Membro da C.S. 
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  TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO  
 
1. Do Objeto:  
1.1. Repasse de recursos financeiros destinados para aquisição de equipamentos e 

eletrodomésticos para Associação de Proteção à Maternidade e a Infância – APMI, 

decorrentes de Emendas Impositivas Municipais, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

 

2. Do objetivo: 
2.1. A manutenção e aprimoramento das atividades desenvolvidas com crianças e 

adolescentes, com foco na qualificação da oferta dos serviços de convivência e no 

fortalecimento de vínculos, são essenciais para garantir que esses serviços atendam de 

forma efetiva às necessidades de desenvolvimento e proteção social dessa faixa etária. Isso 

envolve uma série de ações estratégicas que devem ser bem planejadas e executadas para 

promover o bem-estar, a inclusão social e o fortalecimento de laços familiares e 

comunitários. 
 
3. Dos objetivos específicos da parceria:  
3.1. A instalação de ar condicionado nas salas da APMI é uma ação que visa melhorar a 

qualidade de vida e o bem-estar de todos que utilizam o espaço. Além de garantir conforto 

térmico, a escolha adequada dos sistemas de climatização deve considerar a saúde e 

segurança dos atendidos, a eficiência energética e o impacto ambiental. Um planejamento 

cuidadoso, aliado a parcerias e soluções sustentáveis, pode tornar essa melhoria possível, 

criando um ambiente mais agradável e seguro para todos. 

3.2. A instalação de ar condicionado e eletrodomésticos para a panificadora Empório do 

Bem exige um planejamento cuidadoso, que contemple tanto as necessidades do ambiente 

quanto a eficiência da produção. Com um ambiente confortável para os funcionários e 

clientes, e com equipamentos adequados à demanda de produção, é possível otimizar os 

processos e garantir a qualidade dos produtos. 

 

4. Da entidade executora: 
4.1. A entidade a qual será celebrada a parceria e que atende a LDO 3252/2023 e LOA 

3291/2023 é a Associação de Proteção à Maternidade e a Infância – APMI, inscrita no CNPJ 

sob nº 77.485.530/0001-00, localizada na Rua Primo Zeni, 765, Bairro São José Operário no 

município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
 

5. Da Justificativa da entidade: 
5.1. A Emenda Impositiva para a APMI (Associação de Pais e Amigos de Pessoas com 
Deficiência) é um instrumento legal utilizado no processo orçamentário, geralmente inserido 

em Projetos de Lei que tratam do orçamento público (como o Projeto de Lei 75/2023, por 

exemplo), e que visa garantir o repasse de recursos específicos para o financiamento das 

atividades da instituição. O conceito de emenda impositiva significa que, uma vez aprovada, 

o repasse de recursos ao ente público (no caso, à APMI) torna-se uma obrigação e não uma 

mera discricionariedade do poder público. 
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5.2. A Emenda Impositiva ao Projeto de Lei 75/2023 para a APMI é uma ferramenta 

essencial para garantir que a instituição receba os recursos necessários para manter e 

aprimorar suas atividades educacionais e sociais. Esse mecanismo fortalece a educação 
inclusiva no município, sejam atendidas de forma adequada e contínua. 

 

6. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação:  
6.1. A presente contratação encontra-se amparada pela Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho 

de 2014 através de inexigibilidade de chamamento público nos termos do Artigo 31, Inciso II 

e alterações posteriores, in verbis: 

 
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 

razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 

puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: 

(Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015). 

II- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil 

que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a 

entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no 

inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de2015) 

 

6.2. Ademais, os valores das Emendas Impositivas estão de acordo com as indicações dos 

Vereadores e conforme abaixo discriminados:  

 

N° da Emenda Responsável/Indicador Valor 

03/2023 João Carlos Bertelli R$ 20.000,00 

04/2023 Ivanir Stein R$ 20.000,00 

Total das Emendas R$ 40.000,00 

 

7. Do valor previsto e do prazo de repasse: 
7.1. O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é de R$ 40.000,00 
quarenta mil reais), em conta específica aberta pela entidade em banco oficial no Município 

de Coronel Vivida, de acordo com o cronograma de desembolso em anexo ao Plano de 

Trabalho, pagos com recursos oriundos das Emendas Impositivas. E contrapartida de R$ 
1.125,06 (um mil, cento e vinte e cinco reais e seis centavos), feita pela entidade APMI.  
7.2. Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação 

do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 

13.019/2014). 

7.3. Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do 

Termo de Parceria, cabendo à entidade assumir o custo de tais despesas, se realizadas fora 

dos prazos fixados. 

 
8. Da dotação orçamentária:  
8.1. Conforme indicação/parecer contábil. 
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9. Do prazo de vigência do Termo de Parceria:  
9.1. O prazo de vigência do Termo de Parceria será de 12 (doze) meses. 

 
10. Das obrigações do Município: 
10.1. São obrigações do município: 

a) Analisar e aprovar a prestação de contas da Entidade; 

b) Fiscalizar a utilização dos recursos, observando o plano de trabalho apresentado pela 

Entidade; 

c) Acompanhar e supervisionar periodicamente as ações pedagógicas, atividades de 

formação e capacitação dos professores e funcionários Entidade, de alimentação e nutrição; 

d) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria e o submeter a 

comissão de monitoramento e avalição designada, que o homologará, independentemente 

da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas devida pela organização da 

sociedade civil; 

e) Substituir o gestor da parceria, na hipótese deste deixar de ser agente público ou ser 

lotado em outro órgão ou entidade; 

f) Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 

evidências de irregularidades na execução do objeto de parceria. 

g) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 

 

11. Das obrigações da entidade:  

11.1. São obrigações da entidade: 

a) Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Termo e Plano de Trabalho; 

b) Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado;  

c) Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou fora do prazo de vigência;  

d) Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados no objeto do convênio, 

inclusive os rendimentos da aplicação financeira na data da conclusão ou rescisão do 

convênio ou dos prazos previstos no presente termo;  

e) Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do convênio original antes do 

término com a devida justificativa;  

f) Excluir o Município de Coronel Vivida - PR de qualquer responsabilidade concernente à 

Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo;  

g) Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CONCEDENTE;  

h) Propiciar aos credenciados pela CONCEDENTE meios e condições necessárias ao 

acompanhamento, à supervisão e à fiscalização da execução do Termo de Parceria, a 

qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a instrução contábil específica dos atos e 

fatos relativos à execução do Termo de Parceria, bem como o cadastro dos usuários dos 

serviços; 

i) Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo; 

j) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos 

pela CONCEDENTE; 

k) Prestar contas dos recursos, objeto deste convênio, na forma estabelecida em suas 

cláusulas.         

l) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 

correspondentes até 30 (trinta) dias após o encerramento do Termo de Parceria. 
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m) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não utilizados 

aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho. 

n) Comprovar de forma integral no final do Termo de Parceria todas as metas quantitativas e 

atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 

o) Efetuar aquisições, cumprindo os princípios constitucionais (legalidade, impessoalidades e 

da publicidade), sempre precedida de cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento 

próprio da Entidade, para aquisição de equipamentos e materiais. 

p) Manter-se adimplente com o Poder Público Municipal naquilo que tange a prestação de 

contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 

órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 

q) Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade assim como 

alterações em seu Estatuto. 

r) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 

 

12. Do Regime Jurídico e Pessoal:  
12.1. A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos com 

recursos desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da boa-

fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da 

publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 

durabilidade. 

12.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer 

espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização dos 

trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 

12.3. Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações trabalhistas, 

multas ou encargos desta natureza serão cobrados da Entidade. 

 
13. Do monitoramento e da avaliação:  
13.1. Entidade deverá apresentar relatório de prestação de contas referente todas as 

aquisições realizadas no período. 

13.2. Em conformidade com o art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14, o Gestor da parceria 

emitirá relatório técnico de monitoramento e de avaliação e o submeterá à Comissão 

Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada para tal fim, cumprindo o disposto 

na Lei nº 13.204/2015, do cumprimento do objeto da parceria, Decreto Municipal nº 

6.097/2016 e Plano de Trabalho. 

13.3. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência destes, deverão ser 

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

 
14. Da prestação de contas:  
14.1. A Entidade fica obrigada a apresentar a prestação de contas ao CONCEDENTE no 

prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do Termo de Parceria, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada, sob pena de não o fazendo 

ser obrigado a restituir o valor total repassado. Para fins de prestação de contas deverá 

apresentar os seguintes documentos: 

a) Ofício de encaminhamento;  
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b) Declaração do responsável pela entidade informando que os recursos foram 

rigorosamente aplicados aos fins concedidos – modelo Anexo I do Decreto Municipal nº 

98/2013;  

c) Balancete da Receita e da Despesa; 

d) Cópias dos comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, recibos, folha de 

pagamento, etc, conforme legislação em vigor), preenchidos com clareza e sem rasuras; 

e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/TED) individuais por credor, 

utilizados para pagamentos das despesas efetuadas;  

f) Extrato bancário com movimentação completa do período;  

g) Conciliação bancária, quando for o caso;  

h) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado; 

 
15. Da restituição de recursos:  
15.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente 

desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável, 

nos seguintes casos: 

a) Inexecução do objeto. 

b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 

em caráter de emergência. 

d) Compromete-se, ainda a Entidade, a recolher à conta do Município o valor 

correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 

emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

15.2. A restituição do valor não exime a Entidade em cumprir todas as sanções e 

penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 

 

16. Das despesas vedadas: 
16.1. As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas sendo vedada a 

realização das despesas a seguir especificadas. 

a) Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;  

b) Pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou empregado 

integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por quaisquer 

serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas as hipóteses previstas 

em lei;  

c) Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de 

transferência;  

d) Aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em 

caráter de emergência; 

e) Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;  

f) Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;  

g) Pagamento de honorários contábeis, taxas bancárias, multas, juros ou atualização 

monetária, decorrentes de culpa de agente do tomador dos recursos ou pelo 

descumprimento de determinações legais ou conveniais;  
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h) Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, que estejam diretamente vinculadas com o objeto do termo de 

transferência e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências 

que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;  

i) Repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do ato de 

transferência; transferência de recursos a terceiros que não figurem como partícipes do 

termo de transferência;  

j) Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de 

benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de 

associados ou sócios;  

k) a transferência de recursos a título de contribuição, auxílio ou subvenção social a 

instituições privadas com fins lucrativos e a instituições privadas sem fins lucrativos não 

declaradas de utilidade pública;  

 

17. Das proibições: 
17.1. Fica proibido à Entidade: 

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras instituições, congêneres ou não. 

b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total. 

c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo municipal. 

d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência do Termo de Parceria, com recursos 

transmitidos através desta parceria. 

e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 

administração. 

f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto do 

Termo de Parceria. 

g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 

j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 

k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 

parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

l) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às 

exigências do art. 46 da Lei 13019/2014 e alterações da Lei Nº 13.204 de 14/12/2015. 

m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas. 

n) Pagamento de despesa bancária. 

 

18. Da alteração ou modificação do Termo de Parceria: 
18.1. Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou do Plano de 

Trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade 

civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: 

I- Por termo aditivo à parceria para: 
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a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 

antes do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão de 

apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 

I - Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 

atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período 

do atraso verificado; ou 

II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 

 

19. Da rescisão e da denúncia: 
19.1. O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, devendo, no prazo 

mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, ser publicada a intenção de rescisão, ficando 

os partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência. 

19.2. Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento de qualquer 

das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos 

recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação das prestações 

de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção de informação 

em qualquer documento apresentado. 

19.3. Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil estará 

obrigada ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se houve dolo 

ou má fé. 
 

20. Anticorrupção: 

20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 

8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
21. Do gestor: 
21.1. Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da parceria celebrada, 

inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 
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cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do Decreto 

Municipal nº 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 

21.2. A Administração indica como gestora do contrato, a Secretária Municipal de 

Assistência Social, Fátima Vogel da Silva, Decreto Municipal nº 7479, pelos serviços 

adquiridos dentro dos padrões determinados pela legislação, a qual será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de Parceria, procedendo ao registro 

das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 

21.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

22. Do fiscal: 
22.1. Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da parceria celebrada, 

inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do Decreto 

Municipal nº 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 

22.2. A Administração indica como fiscal da parceria Alexandra Kurpel, Contrato 

Administrativo de Serviço Temporário n° 028/2024 de 15/06/2024, portadora do CPF 

102.043.079-61. 

22.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

23. Da transparência das parcerias voluntárias: 
23.1. No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto a 

Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato 

em que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 

23.2. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das 

parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 

respectivo encerramento. 

23.3. Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio na 

internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça 

suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 

23.4. A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do cumprimento 

das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das metas e 

indicadores propostos na parceria. 

 

24. Dos documentos da entidade para a celebração da parceria: 
24.1. A entidade deverá apresentar, para a celebração da parceria, além do plano de 

trabalho já aprovado, os seguintes documentos: 

 
Cópia do estatuto social registrado e de eventuais alterações; 

Serão analisados os seguintes requisitos quanto ao estatuto social da OSC: 

*Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

** Se, previsto que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a 

outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019/2014 e cujo 

objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta. 

Declaração contendo o nome do contador responsável pela entidade e respectiva cópia da certidão de 
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regularidade do Conselho Regional de Contabilidade; 

Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, já exigíveis e apresentados na forma da Lei; 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), retirado via internet no máximo 90 

(noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução Normativa da SRF nº 200 de 13 de 

setembro 2002; 

*O CNPJ tem por finalidade evidenciar no mínimo 01 (um) ano de existência com cadastro ativo. 

Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de experiência emitido por organizações/órgãos públicos para 

os quais realizou ações semelhantes contendo a descrição do trabalho realizado de forma pormenorizada, o 

número de beneficiários, bem como os resultados alcançados; 

Declaração que disponibilizará a estrutura de recursos humanos e estrutura física da qual dispõe a entidade 

para a realização da ação objeto do termo de parceria compatível com as exigências do edital; 

Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, ou outra equivalente na Forma da Lei, abrangendo as 

contribuições sociais; 

Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, ou outra equivalente na forma da Lei; 

Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, ou outra equivalente na forma da Lei; 

Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 

nº 5452, de 19 de maio de 1943(CNDT); 

Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil; 

Cópia da Ata de eleição do Quadro Dirigente atual; 

Cópia do CPF e RG do representante; 

Relação Nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com cargo, endereço, número e órgão expedidor da 

carteira de identidade e número de registro do Cadastro de Pessoas físicas - CPF da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, de cada um deles e cópias de tais documentos; 

Comprovante atualizado de funcionamento da entidade, no endereço constante no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica CNPJ, podendo a comprovação ser feita através de registro atualizado de água, energia 

elétrica ou telefone em nome da entidade, contrato de locação, instrumento de concessão real de uso; 

Declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a organização e seus 

dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019/2014; 

Declaração de que atende a exigências de conselhos de políticas públicas, setoriais e de direitos. 

Parecer favorável do Conselho Municipal a qual a parceria está vinculada, bem como ata de reunião; 

Certidão liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

Certidão Liberatória ou documento equivalente, expedida pelo órgão municipal competente, quanto à 

regularidade das Transferências Voluntárias Municipais; 

Declaração contendo o nome de um gestor indicado pela entidade para ser o responsável pelo controle 

administrativo, financeiro e de execução da parceria; 

Declaração de que se for selecionado para assinatura do Termo de Parceria, providenciará a abertura de 

Conta Corrente específica; 

Declaração de não vínculo ao Poder Público (Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos); 

Declaração que a entidade se compromete a atender a Lei Federal nº 12.527/2011 e dar publicidade ao 

objeto pactuado; 

Declaração de adimplência com o Poder Público; 

Declaração que a entidade não contratará parentes ou empresas, inclusive por afinidade, de dirigentes da 

proponente ou de membros do poder público concedente; 

Declaração informando a data de início das atividades da entidade; 

Declaração que a entidade se compromete em aplicar os recursos repassados de acordo com o art. 51 da Lei 

nº 13019/2014, bem como prestar contas na forma dos art.(s) 63 a 68 da mesma Lei. 

Alvará de funcionamento 

Alvará de Licença Sanitária 
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Declaração do(a) Gestor(a) e Fiscal do Contrato 
 
 
 
 Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

 Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

 Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras.  

 

 

 

 

 

 

Coronel Vivida, 08 de novembro de 2024. 
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  Proc. Administrativo 10- 12.456/2024

De: Aline C. - SAS-DAAS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 25/11/2024 às 10:59:08

 

Bom dia,

Segue parecer.

Grata,

_

Aline Mari Dos Santos Canova  

Assistente Social - Órgão Gestor

Anexos:

APMI.pdf
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  Proc. Administrativo 11- 12.456/2024

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 25/11/2024 às 15:27:39

 

anexo aos autos minuta de inexigibilidade e termo de fomento

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo

Anexos:

1_Minuta_Inexigibilidade_n_xx_2024_APMI.pdf

2_Minuta_Termo_de_Fomento_n_xx_2024_APMI.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Juliano Ribeiro 25/11/2024 16:00:44 1Doc JULIANO RIBEIRO CPF 083.XXX.XXX-05

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B22F-2E9E-6BCC-F1F7 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

MINUTA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2024 
EMENDAS IMPOSITIVAS MUNICIPAIS 

 
Ref. Normativa: Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações subsequentes; Decreto Municipal 
nº 6.093/2016; Decreto Municipal nº 6.097/2016. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

2. DATA DA EMISSÃO 
 

xx.xx.2024 

3. ENQUADRAMENTO DA LEI  
Artigo 31, Inciso II da Lei Federal nº 
13.019/14, LDO 3252/2023 e LOA 

3291/2023 

4. PROCESSO Nº 
 

xx/2024 

5. OBJETO 
Repasse de recursos financeiros destinados para aquisição de equipamentos e eletrodomésticos para Associação de 
Proteção à Maternidade e a Infância – APMI, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. 

6. INSTRUMENTO A EMITIR 
(  ) S/ INSTRUMENTO 
(x) TERMO DE FOMENTO 

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 
Plano de Trabalho aprovado e documentos para habilitação, de acordo com o item 24 do 
termo de referência e Decreto Municipal nº 6.097/2016. 

8. JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
A presente contratação encontra-se amparada pela Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 através de 
inexigibilidade de chamamento público nos termos do Artigo 31, Inciso II e alterações posteriores, in verbis: Art. 31. Será 

considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por 

uma entidade específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015). II- a parceria decorrer de 

transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a 

entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 

17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela 

Lei nº 13.204, de2015) 

Ademais, os valores das Emendas Impositivas estão de acordo com as indicações dos Vereadores e conforme abaixo 
discriminados:  

N° da Emenda Responsável/Indicador Valor 

03/2023 João Carlos Bertelli R$ 20.000,00 

04/2023 Ivanir Stein R$ 20.000,00 

Total das Emendas R$ 40.000,00 
 

09. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA ENTIDADE 
A Emenda Impositiva para a APMI (Associação de Pais e Amigos de Pessoas com Deficiência) é um instrumento legal 
utilizado no processo orçamentário, geralmente inserido em Projetos de Lei que tratam do orçamento público (como o 
Projeto de Lei 75/2023, por exemplo), e que visa garantir o repasse de recursos específicos para o financiamento das 
atividades da instituição. O conceito de emenda impositiva significa que, uma vez aprovada, o repasse de recursos ao 
ente público (no caso, à APMI) torna-se uma obrigação e não uma mera discricionariedade do poder público. 
A Emenda Impositiva ao Projeto de Lei 75/2023 para a APMI é uma ferramenta essencial para garantir que a instituição 
receba os recursos necessários para manter e aprimorar suas atividades educacionais e sociais. Esse mecanismo 
fortalece a educação inclusiva no município, sejam atendidas de forma adequada e contínua. 

10. JUSTIFICATIVA DO VALOR 
O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é de R$ 40.000,00 quarenta mil reais), em conta 
específica, aberta pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida, de acordo com o cronograma de 
desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos das Emendas Impositivas. 
Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 13.019/2014). 
Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do Termo de Parceria, cabendo à 
entidade assumir o custo de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária:   
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

 
 

12. VALOR TOTAL A SER REPASSADO 
 

R$ 40.000,00 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
Conforme cronograma de desembolso 

14. ENTIDADE 
APMI - Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel 
Vivida,  
CNPJ sob nº 77.485.530/0001-00,  
Rua Primo Zeni, 765, bairro São José Operário,  
Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

15. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
 

12 (doze) meses. 

16. ANÁLISE ÁREA JURÍDICA 
De acordo com pareceres em anexo ao processo 
 

17. PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
De acordo, dispensando o chamamento público 
 
DATA: XX.0x.2024                                                                                                                                          NOME: JULIANO RIBEIRO 

18. PROCESSO 
(  ) CONCLUÍDO 
(  ) CANCELADO 

19. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensando o chamamento 
público. 
 
 
DATA: XX.0x.2024                                                                           NOME:   ANDERSON MANIQUE BARRETO 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

MINUTA DO TERMO DE FOMENTO Nº XX/2024, 
decorrente da Inexigibilidade de Chamamento 
Público nº xx/2024. 

 
PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A APMI - 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE CORONEL VIVIDA, PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICA. 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº, 76.995.455/0001-56, estabelecido nesta cidade, na Praça 
Ângelo Mezzomo, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, 
portador da cédula de identidade RG n° 5.228.761-8 e do CPF n° 967.311.099.91, 
doravante denominada MUNICÍPIO do outro a APMI - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À 
MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 
77.485.530/0001-00, estabelecida na Rua Primo Zeni, nº 765, bairro São José Operário, na 
cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná, neste ato representado por seu Presidente, Sra. 
Mara Regina De Carli, portadora do RG nº 1.792.017-0 SSP/PR, CPF nº 603.271979-00, 
doravante denominada ENTIDADE, resolvem celebrar o TERMO DE FOMENTO, , com 
fundamento na Inexigibilidade de Chamamento Público n° xx/2024, Lei Federal n° 
13.019/2014 e suas alterações, Lei Federal n°- 13.204/2015, Lei Municipal n° 3.214/2023, 
Decreto Municipal n° 6.093/2016, Decreto Municipal n°- 6.097/2016, Lei Federal n°- 
11.494/2007, Decreto n° 7.611/2011, Portaria Interministerial n° 7/2022 e demais legislações 
aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Repasse de recursos financeiros destinados para aquisição de equipamentos e 
eletrodomésticos para Associação de Proteção à Maternidade e a Infância – APMI, 
decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS DA PARCERIA 

Parágrafo primeiro: A instalação de ar condicionado nas salas da APMI é uma ação que visa 
melhorar a qualidade de vida e o bem-estar de todos que utilizam o espaço. Além de 
garantir conforto térmico, a escolha adequada dos sistemas de climatização deve considerar 
a saúde e segurança dos atendidos, a eficiência energética e o impacto ambiental. Um 
planejamento cuidadoso, aliado a parcerias e soluções sustentáveis, pode tornar essa 
melhoria possível, criando um ambiente mais agradável e seguro para todos. 
Parágrafo segundo: A instalação de ar condicionado e eletrodomésticos para a panificadora 
Empório do Bem exige um planejamento cuidadoso, que contemple tanto as necessidades 
do ambiente quanto a eficiência da produção. Com um ambiente confortável para os 
funcionários e clientes, e com equipamentos adequados à demanda de produção, é possível 
otimizar os processos e garantir a qualidade dos produtos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR PREVISTO E DO PRAZO DE REPASSE 
1.1. Parágrafo primeiro: O valor total estabelecido para a execução do objeto desta 
parceria, é de R$ 40.000,00 quarenta mil reais), em conta específica, aberta pela entidade 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

em banco oficial no Município de Coronel Vivida, de acordo com o cronograma de 
desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos das Emendas 
Impositivas. 
Parágrafo segundo: Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à 
identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 
(art.53 da Lei 13.019/2014). 
Parágrafo terceiro: Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término 
da vigência do Termo de Parceria, cabendo à organização da sociedade civil assumir o custo 
de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Parágrafo primeiro: Os recursos necessários para o apoio financeiro são oriundos das 
dotações orçamentárias abaixo: 
 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do Termo de Fomento visando a celebração de parceria será de 12 
(doze) meses, de xx de xxx de 2024 a xx de xx de 2025. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Parágrafo primeiro: São obrigações do município: 
a) Analisar e aprovar a prestação de contas da Entidade; 
b) Fiscalizar a utilização dos recursos, observando o plano de trabalho apresentado pela 
Entidade; 
c) Acompanhar e supervisionar periodicamente as ações pedagógicas, atividades de 
formação e capacitação dos professores e funcionários Entidade, de alimentação e nutrição; 
d) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria e o submeter a 
comissão de monitoramento e avalição designada, que o homologará, independentemente 
da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas devida pela organização da 
sociedade civil; 
e) Substituir o gestor da parceria, na hipótese deste deixar de ser agente público ou ser 
lotado em outro órgão ou entidade; 
f) Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 
evidências de irregularidades na execução do objeto de parceria. 
g) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de 
Parceria. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 
Parágrafo primeiro: São obrigações da entidade: 
a) Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Termo e Plano de Trabalho; 
b) Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado;  
c) Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou fora do prazo de vigência;  
d) Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados no objeto do convênio, 
inclusive os rendimentos da aplicação financeira na data da conclusão ou rescisão do 
convênio ou dos prazos previstos no presente termo;  
e) Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do convênio original antes do 
término com a devida justificativa;  
f) Excluir o Município de Coronel Vivida - PR de qualquer responsabilidade concernente à 
Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo;  
g) Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CONCEDENTE;  
h) Propiciar aos credenciados pela CONCEDENTE meios e condições necessárias ao 
acompanhamento, à supervisão e à fiscalização da execução do Termo de Parceria, a 
qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a instrução contábil específica dos atos e 
fatos relativos à execução do Termo de Parceria, bem como o cadastro dos usuários dos 
serviços; 
i) Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo; 
j) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos 
pela CONCEDENTE; 
k) Prestar contas dos recursos, objeto deste convênio, na forma estabelecida em suas 
cláusulas.         
l) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 
correspondentes até 30 (trinta) dias após o encerramento do Termo de Parceria. 
m) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não utilizados 
aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho. 
m) Comprovar de forma integral no final do Termo de Parceria todas as metas quantitativas 
e atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 
o) Efetuar aquisições, cumprindo os princípios constitucionais (legalidade, impessoalidades e 
da publicidade), sempre precedida de cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento 
próprio da Entidade, para aquisição de equipamentos e materiais. 
p) Manter-se adimplente com o Poder Público Municipal naquilo que tange a prestação de 
contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 
órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 
q) Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade assim como 
alterações em seu Estatuto. 
r) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME JURÍDICO E PESSOAL  
Parágrafo primeiro: A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos 
com recursos desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da 
boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da 
publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 
durabilidade. 
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Parágrafo segundo: Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de 
quaisquer espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização 
dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 
Parágrafo terceiro: Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações 
trabalhistas, multas ou encargos desta natureza serão cobrados da Entidade. 
 
CLÁUSULA NONA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Entidade deverá apresentar relatório de prestação de contas referente 
todas as aquisições realizadas no período. 
Parágrafo segundo: Em conformidade com o art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14, o Gestor da 
parceria emitirá relatório técnico de monitoramento e de avaliação e o submeterá à 
Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada para tal fim, cumprindo o 
disposto na Lei nº 13.204/2015, do cumprimento do objeto da parceria, Decreto Municipal 
nº 6.097/2016 e Plano de Trabalho. 
Parágrafo segundo: As decisões e providencias que ultrapassarem a competência destes, 
deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
Parágrafo primeiro: A Entidade fica obrigada a apresentar a prestação de contas ao 
CONCEDENTE no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do Termo 
de Parceria, podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada, sob pena de não 
o fazendo ser obrigado a restituir o valor total repassado. Para fins de prestação de contas 
deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Ofício de encaminhamento;  
b) Declaração do responsável pela entidade informando que os recursos foram 
rigorosamente aplicados aos fins concedidos – modelo Anexo I do Decreto Municipal nº 
98/2013;  
c) Balancete da Receita e da Despesa; 
d) Cópias dos comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, recibos, folha de 
pagamento, etc, conforme legislação em vigor), preenchidos com clareza e sem rasuras; 
e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/TED) individuais por credor, 
utilizados para pagamentos das despesas efetuadas;  
f) Extrato bancário com movimentação completa do período;  
g) Conciliação bancária, quando for o caso;  
h) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS  
Parágrafo primeiro: A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado 
monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos: 
a) Inexecução do objeto. 
b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 
c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 
em caráter de emergência. 
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d) Compromete-se, ainda a Entidade, a recolher à conta do Município o valor 
correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 
compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 
emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 
Parágrafo segundo: A restituição do valor não exime a Entidade em cumprir todas as sanções 
e penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS VEDADAS 
Parágrafo primeiro: As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas 
sendo vedada a realização das despesas a seguir especificadas. 
a) Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;  
b) Pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou empregado 
integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por quaisquer 
serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas as hipóteses previstas 
em lei;  
c) Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de 
transferência;  
d) Aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em 
caráter de emergência; 
e) Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;  
f) Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;  
g) Pagamento de honorários contábeis, taxas bancárias, multas, juros ou atualização 
monetária, decorrentes de culpa de agente do tomador dos recursos ou pelo 
descumprimento de determinações legais ou conveniais;  
h) Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do termo de transferência 
e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;  
i) Repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do ato de 
transferência; transferência de recursos a terceiros que não figurem como partícipes do 
termo de transferência;  
j) Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de 
benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de 
associados ou sócios;  
k) a transferência de recursos a título de contribuição, auxílio ou subvenção social a 
instituições privadas com fins lucrativos e a instituições privadas sem fins lucrativos não 
declaradas de utilidade pública;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PROIBIÇÕES 
Parágrafo primeiro: Fica proibido à Entidade: 
a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras instituições, congêneres ou não. 
b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total. 
c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo municipal. 
d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência do Termo de Parceria, com recursos 
transmitidos através desta parceria. 
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e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 
administração. 
f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto do 
Termo de Parceria. 
g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 
h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 
i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 
j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 
administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 
k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 
parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 
l) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às 
exigências do art. 46 da Lei 13019/2014 e alterações da Lei Nº 13.204 de 14/12/2015. 
m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 
estruturas físicas. 
n) Pagamento de despesa bancária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 
Parágrafo primeiro: Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou 
do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da 
sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 
forma: 
I- Por termo aditivo à parceria para: 
a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 
b) redução do valor global, sem limitação de montante; 
c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 
d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 
II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 
antes do término da execução da parceria; 
b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 
c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 
d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão de 
apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 
I - Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 
atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período 
do atraso verificado; ou 
II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
Parágrafo primeiro: O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, 
devendo, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, ser publicada a intenção 
de rescisão, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do 
tempo de vigência. 
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Parágrafo segundo: Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento 
de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a 
utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação 
das prestações de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção 
de informação em qualquer documento apresentado. 
Parágrafo terceiro: Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil 
estará obrigada ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se 
houve dolo ou má fé. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO 
Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTORA 
Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 
parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 
avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do 
Decreto Municipal nº 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 
Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora do contrato, a Secretária Municipal 
de Assistência Social, Fátima Vogel da Silva, Decreto Municipal nº 7479 para os serviços 
solicitados pela Secretaria de Assistência Social, dentro dos padrões determinados pela 
legislação, à qual será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 
Termo de Parceria, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento. 
Parágrafo terceiro: O presente Termo de Parceria terá como gestora da Entidade a Sra. 
Ducelia Mara Sabadin, portadora do CPF nº 518.542.879-15, que se responsabilizará, pelo 
controle administrativo, financeiro, da execução das atividades e cumprimento das metas 
pactuadas na parceria, de forma solidária. 
Parágrafo quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 
deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCAL 
Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 
parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 
avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do 
Decreto Municipal nº 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 
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Parágrafo segundo: A Administração indica como fiscal da parceria a Sra. Alexandra Kurpel, 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário n° 028/2024 de 15/06/2024, portadora do 
CPF 102.043.079-61. 
Parágrafo terceiro: As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste 
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA TRANSPARÊNCIA DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS 
Parágrafo primeiro: No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto 
a Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato 
em que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 
Parágrafo segundo: A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, 
a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta 
dias após o respectivo encerramento. 
Parágrafo terceiro: Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em 
seu sítio na internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 
que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 
Parágrafo quarto: A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do 
cumprimento das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das 
metas e indicadores propostos na parceria. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
Parágrafo único: As partes elegem o Foro da Comarca de Coronel Vivida Paraná para 
esclarecer as dúvidas de interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas 
administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo primeiro: Aplicam-se os dispositivos, no que couber, da Lei Federal nº 
13.019/2014, Lei Federal nº 13.204/2015 e que não foram mencionados neste instrumento. 
Parágrafo segundo: E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas 
estabelecidas, as partes firmam o presente Instrumento, na presença das testemunhas 
abaixo que também subscrevem. 
 
Coronel Vivida, xx de novembro de 2024. 
 
 

 
Testemunhas: 

............................................................. ............................................................. 
 

.............................................. 
Anderson Manique Barreto 

.................................................. 
Mara Regina de Carli 

Prefeito  
CONTRATANTE 

Presidente da APMI - Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância de Coronel Vivida 

 PROPONENTE 
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  Proc. Administrativo 12- 12.456/2024

De: Leila M. - SA-DLC

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data: 25/11/2024 às 16:02:53

 

ajuste de etapa

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo
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anexo aos autos portaria 19/2022.

segue processo para parecer jurídico.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo
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Segue o parecer jurídico.

_

Daniel Proença Larsson

Procurador Jurídico

(46) 3232-8313
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PARECER JURÍDICO 
 
 
 
 
 
EMENTA: Repasse de Recurso Financeiro. 

Associação de Proteção à Maternidade e à 

Infância de Coronel Vivida – APMI. 

Emendas Impositivas. Inexigibilidade de 

chamamento público. 

 
 
 
 

Ao Excelentíssimo Prefeito. 
 

 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca da inexigibilidade de 

chamamento público para o repasse dos valores destinados à Associação de Proteção à 

Maternidade e à Infância de Coronel Vivida – APMI, por meio de emendas impositivas, 

para o custeio dos itens constantes no cronograma de desembolso. 

A Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida – 

APMI é uma associação civil, sem fins lucrativos, de caráter filantrópico e de assistência 

social, e tem por finalidade a promoção social da família, assistindo em particular a 

maternidade, a infância, a adolescência, a juventude e a velhice, através de programas, 

ações e serviços voltados à área social, da saúde, da educação, da segurança alimentar e 

nutricional, da promoção do desenvolvimento social econômico e social e combate à 

pobreza. 

Em atenção à disposição do art. 35, VI, da Lei nº 13.019/14, vieram os autos 

do procedimento administrativo para esta Procuradoria emitir seu parecer. 

Pois bem. 

Foram anexados os seguintes documentos: Ofício da entidade solicitando o 

repasse dos valores, juntamente com o plano de trabalho e demais documentos; 

indicação da dotação orçamentária; termo de referência de inexigibilidade; extrato das 

emendas impositivas individuais; verificação dos documentos de habilitação; ato de 

designação da Comissão Permanente de Seleção; parecer da Comissão Permanente de 

Seleção acerca do Plano de Trabalho e parecer técnico da Secretária Municipal de 

Assistência Social. 

Acerca das emendas impositivas, tem-se que estas são, na realidade, uma 

espécie de reserva de recursos do orçamento pelo Poder Legislativo para atender 

determinada despesa governamental, a qual deverá ser obrigatoriamente de autoria de 

um vereador. 

Essa despesa deve ser revertida obrigatoriamente em benefício da 

população, como por exemplo, a melhoria de uma escola, construção de uma ponte, 
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observado, contudo, que 50% (cinquenta por cento) dela deve ser investida na área da 

saúde. 

As Emendas Impositivas são feitas diretamente na Lei Orçamentária Anual – 

LOA, onde, por meio destas, os vereadores podem opinar e decidir para onde serão 

destinados tais recursos. 

Dessa forma os vereadores destinam referida emenda parlamentar ou de 

bancada para determinado projeto em específico, o qual será posteriormente executado 

pelo Executivo Municipal. 

Na destinação das emendas deverá ser observada a legislação aplicada a 

matéria, qual seja a Lei Federal nº 13.019/14. Veja-se: 

 
Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração 

pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 

para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 

execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de 

trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em 

acordos de cooperação.  

 Para a realização da parceria é obrigatório que a entidade seja “privada sem fins lucrativos”, bem como não distribua lucros entre seus associados. Esse requisito 

encontra-se observado, uma vez que a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância 

de Coronel Vivida – APMI é uma associação civil, beneficente, sem fins lucrativos, de 

caráter filantrópico com atuação nas áreas de assistência social, educação, saúde, 

prevenção, trabalho, profissionalização, defesa e garantia de direitos, esporte, cultura, 

lazer, estudo, pesquisa e outros, com a finalidade de promover e articular ações de defesa 

de direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à família, direcionadas 

à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e à construção de uma 

sociedade justa e solidária. Esse requisito encontra-se observado, uma vez que a 

entidade é privada e sem fins lucrativos, ou seja, não distribui lucros ou dividendos para 

seus associados. 

Ademais, a Lei nº 13.0319/2014 traz, nos art. 23 e seguintes, o procedimento 

para se realizar o chamamento público das entidades. Contudo, quando inviável a 

competição entre as organizações, o art. 31 autorizada a contratação direita, por meio 

de inexigibilidade.  

Entretanto, no caso especial de recursos decorrentes de emendas 

parlamentares, o art. 29 da supracitada lei dispõe que o termo será celebrado sem 

chamamento público: 

 
Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 

decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os 

acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em 

relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de 

comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso 

patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o 

disposto nesta Lei. 

 

A Administração Pública deve analisar e, se for o caso, aprovar a justificativa 

prestada pela entidade, notadamente sob a ótica de que o objeto da presente parceria 

não pode estar incluído em outra vigente.  
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Superada tal circunstância e considerando a justificativa constante no termo 

de referência e os recursos oriundos de emendas impositivas, entende-se que a 

pactuação poderá ser enquadrada no art. 31, II, da Lei nº 13.019/2014. 

Não obstante a isso, a inexigibilidade do chamamento não afasta a aplicação 

dos demais dispositivos da Lei nº 13.019/2014, motivo pelo qual necessário analisar os 

requisitos para a celebração da parceria, conforme determinam os art. 33 e 35 da aludida 

lei. Veja-se: 

 
Art. 33.  Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da 

sociedade civil deverão ser regidas por normas de organização interna que 

prevejam, expressamente:         

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância 

pública e social; 

III - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido 

seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 

requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 

entidade extinta;                

IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e 

com as Normas Brasileiras de Contabilidade;          

V - possuir:             

a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, 

comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 

conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos 

Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução 

desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma 

organização atingi-los;          

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou 

de natureza semelhante;               

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 

cumprimento das metas estabelecidas.     

        

(...) 

 

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de 

fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela administração 

pública: 

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta 

Lei; 

II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para 

execução da parceria; 

III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a 

capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil foram 

avaliados e são compatíveis com o objeto; 

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei; 

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá 

pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: 

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria 

adotada; 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em 

mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei; 

c) da viabilidade de sua execução;  

d) da verificação do cronograma de desembolso;      
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e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que 

deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no 

cumprimento das metas e objetivos; 

g) da designação do gestor da parceria; 

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 

i) (Revogada);            

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica 

da administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria.               

 

E, quanto aos demais requisitos exigidos pela lei, observa-se que: 

 
1. Houve a apresentação do Plano de Trabalho pela entidade e demais 

documentos de habilitação; 

2. A entidade possui natureza privada e sem fins lucrativos, conforme 

previsão estatutária; 

3. A entidade foi fundada em 14/06/1977; 

4. A ata de eleição do quadro dirigente atual está encartada no presente 

procedimento; 

5. Foi juntado o comprovante de que a entidade não teve nenhuma conta 

rejeitada ou julgada irregular nos últimos 8 anos; 

6. A entidade comprovou que não está omissa no dever de prestar contas de 

parceria anteriormente celebrada, conforme certidão expedida pela Secretaria 

Municipal de Administração; 

7. A entidade comprovou, por meio de declaração, que atende a legislação com 

relação ao nepotismo; 

8. A entidade comprovou que não foi punida pelo Executivo Municipal com 

relação a outros procedimentos licitatórios; 

9. A entidade apresentou a relação nominal de seus dirigentes; 

10. Com relação ao endereço, o mesmo é público e notório, sendo que a 

entidade está devidamente estabelecida neste município, bem como juntou 

documentos que comprovam seu endereço; 

11. A entidade tem como finalidade a promoção de atividades de relevância 

pública e social, especialmente o amparo social à maternidade, infância, 

adolescência e a terceira idade; 

12.A entidade apresentou a documentação relativa a capacidade técnica, bem 

como evidencia ter estrutura física e de pessoal para atender a parceria e 

cumprir as metas estabelecidas; 

13.Em caso de dissolução da entidade, seu patrimônio será transferido para 

outra entidade que tenha preferencialmente o mesmo objetivo, nos termos do 

seu estatuto; 

14.A dotação orçamentária está devidamente discriminada, amparada na(s) 

emenda(as) impositiva(a); 

15.Foi realizada a avaliação do Plano de Trabalho pela Comissão Permanente 

de Seleção; 

16.O objeto da parceria encontra-se devidamente discriminado; 

17.O Cronograma de execução com previsão das despesas; 

18.Foi emitido parecer técnico pela Secretaria afeta ao objeto. 

 

Com isso, verifica-se que todos os requisitos legais foram observados. 

Oportuno mencionar, em tempo, que a análise técnica constante no plano de 

trabalho não compete a esta Procuradoria Jurídica. Ademais, ressalta-se que é vedada a 

utilização dos recursos para finalidade diversa ou alheia ao objeto da parceria. 

Por fim a prestação de contas da parceria deverá observar as regras contidas 

nos art. 63 e seguintes da Lei nº 13.019/14. 
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Assim sendo, diante do cumprimento de todos os requisitos legais para a 

celebração do termo de fomento, esta Procuradoria Jurídica opina pelo regular 

prosseguimento do feito, com a posterior publicação do extrato da justificativa, nos 

termos do art. 32, § 1º, da Lei nº 13.019/2014. 

 

 

Coronel Vivida, datado e assinado no sistema. 

 

 

Daniel Proença Larsson 
OAB/PR nº 90.028 

Procurador Jurídico 
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anexo aos autos quadro resumo do termo de inexigibilidade
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INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2024 
EMENDAS IMPOSITIVAS MUNICIPAIS 

 
Ref. Normativa: Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações subsequentes; Decreto Municipal 
nº 6.093/2016; Decreto Municipal nº 6.097/2016. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

2. DATA DA EMISSÃO 
 

27.11.2024 

3. ENQUADRAMENTO DA LEI  
Artigo 31, Inciso II da Lei Federal nº 
13.019/14, LDO 3252/2023 e LOA 

3291/2023 

4. PROCESSO Nº 
 

09/2024 

5. OBJETO 
Repasse de recursos financeiros destinados para aquisição de equipamentos e eletrodomésticos para Associação de 
Proteção à Maternidade e a Infância – APMI, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. 

6. INSTRUMENTO A EMITIR 
(  ) S/ INSTRUMENTO 
(x) TERMO DE FOMENTO 

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 
Plano de Trabalho aprovado e documentos para habilitação, de acordo com o item 24 do 
termo de referência e Decreto Municipal nº 6.097/2016. 

8. JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
A presente contratação encontra-se amparada pela Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 através de 
inexigibilidade de chamamento público nos termos do Artigo 31, Inciso II e alterações posteriores, in verbis: Art. 31. Será 

considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por 

uma entidade específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015). II- a parceria decorrer de 

transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a 

entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 

17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela 

Lei nº 13.204, de2015) 

Ademais, os valores das Emendas Impositivas estão de acordo com as indicações dos Vereadores e conforme abaixo 
discriminados:  

N° da Emenda Responsável/Indicador Valor 

03/2023 João Carlos Bertelli R$ 20.000,00 

04/2023 Ivanir Stein R$ 20.000,00 

Total das Emendas R$ 40.000,00 
 

09. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA ENTIDADE 
A Emenda Impositiva para a APMI (Associação de Pais e Amigos de Pessoas com Deficiência) é um instrumento legal 
utilizado no processo orçamentário, geralmente inserido em Projetos de Lei que tratam do orçamento público (como o 
Projeto de Lei 75/2023, por exemplo), e que visa garantir o repasse de recursos específicos para o financiamento das 
atividades da instituição. O conceito de emenda impositiva significa que, uma vez aprovada, o repasse de recursos ao 
ente público (no caso, à APMI) torna-se uma obrigação e não uma mera discricionariedade do poder público. 
A Emenda Impositiva ao Projeto de Lei 75/2023 para a APMI é uma ferramenta essencial para garantir que a instituição 
receba os recursos necessários para manter e aprimorar suas atividades educacionais e sociais. Esse mecanismo 
fortalece a educação inclusiva no município, sejam atendidas de forma adequada e contínua. 

10. JUSTIFICATIVA DO VALOR 
O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é de R$ 40.000,00 quarenta mil reais), em conta 
específica, aberta pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida, de acordo com o cronograma de 
desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos das Emendas Impositivas. 
Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 13.019/2014). 
Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do Termo de Parceria, cabendo à 
entidade assumir o custo de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária:   
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

 
 

12. VALOR TOTAL A SER REPASSADO 
 

R$ 40.000,00 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
Conforme cronograma de desembolso 

14. ENTIDADE 
APMI - Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel 
Vivida,  
CNPJ sob nº 77.485.530/0001-00,  
Rua Primo Zeni, 765, bairro São José Operário,  
Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

15. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
 

12 (doze) meses. 

16. ANÁLISE ÁREA JURÍDICA 
De acordo com pareceres em anexo ao processo 
 

17. PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
De acordo, dispensando o chamamento público 
 
DATA: 27.11.2024                                                                                                                                          NOME: JULIANO RIBEIRO 

18. PROCESSO 
(x) CONCLUÍDO 
(  ) CANCELADO 

19. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensando o chamamento 
público. 
 
 
DATA: 27.11.2024                                                                           NOME:   ANDERSON MANIQUE BARRETO 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0C74-D9ED-79E9-F87A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JULIANO RIBEIRO (CPF 083.XXX.XXX-05) em 27/11/2024 10:28:57 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDERSON MANIQUE BARRETO (CPF 967.XXX.XXX-91) em 27/11/2024 10:44:12 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/0C74-D9ED-79E9-F87A
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  Proc. Administrativo 16- 12.456/2024

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/11/2024 às 10:19:02

 

anexo aos autos termo de inexigibilidade.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo

Anexos:

3_1_Inexigibilidade_n_09_2024_APMI.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Anderson Manique Barreto 27/11/2024 10:43:42 1Doc ANDERSON MANIQUE BARRETO CPF 967.XXX.XXX-91

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C705-21BF-4384-B6EB 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2024 
 
 
O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para 
formalização de Termo de Fomento com a APMI - Associação de Proteção à Maternidade e à 
Infância de Coronel Vivida. 

 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014, alterado pela Lei Federal nº 
13.204/2015, regulamenta a questão da inexigibilidade do Chamamento Público, senão 
vejamos: 

“Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou 

se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 

específica, especialmente quando: 

“(....)”II - a parceria decorrer de transferência para organização da 

sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 

expressamente a entidade beneficiária, “(....)”. 
 

No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e, em conformidade com o Art. 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014, LDO 
3.252/2023 e LOA 3.291/2023, DEFIRO a formalização do Termo de Fomento com a APMI - 
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida, inscrita no CNPJ sob 
nº 77.485.530/0001-00, sem a realização de Chamamento Público para o repasse no valor de 
R$ 40.000,00 quarenta mil reais). 
 
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 
(cinco) dias a contar da publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de 
chamamento público.  
 
 
Publique-se.  
 
 

Coronel Vivida, 27 de novembro de 2024. 
 
 
 

Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C705-21BF-4384-B6EB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDERSON MANIQUE BARRETO (CPF 967.XXX.XXX-91) em 27/11/2024 10:43:41 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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  Proc. Administrativo 17- 12.456/2024

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 29/11/2024 às 11:51:02

 

anexo aos autos publicações.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo

Anexos:

4_1_Publicacao_JCP.pdf

4_2_Publicacao_AMP.pdf
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12A QUINTA-FEIRA 28.11.2024 EDIÇÃO 4522PUBLICAÇÃO  OFICIAL
CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD   

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
CNPJ: 95.587.689/0001-09  

Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 
Fone: (42) 3618 10 06  

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 030/2024 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 

 

  Em resposta ao Mem. 030/24-CMV Elizeu Komineck, 

Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., concedo o 

neste requerido nos seguintes termos: 

 

NOME: ELISÂNGELA M.S. CLARO JAVORSKI 

 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  

CPF. Nº 038.700.109-32 

 

OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA GUARAPUAVA-PR, TENDO 

COMO PAUTA EXAMES PERIÓDICOS NA CLÍNICA VITALLY – MED. 

SEG. TRABALHO LTDA NA CIDADE DE GUARAPUAVA-PR 

 

PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 28/11/2024 

 

ORIGEM: VIRMOND -PR. 

DESTINO: GUARAPUAVA - PR. 

RETORNO: 28/11/2024 

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (uma) DIÁRIA COM RETORNO. 

 

VALOR: R$ 175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). 

 

 
Virmond, 27 de NOVEMBRO de 2024 

 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD   
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09  

Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 
Fone: (42) 3618 10 06  

 

 
 
 
 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 030/2024 
 
 

Virmond/PR, 27 de Novembro de 2024 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à cidade de 
Guarapuava no Estado do Paraná, no dia 28 de Novembro, para realizar 
Exames Periódicos na Clínica Vitally – MED. SEG. TRABALHO LTDA na 
cidade de Guarapuava-PR. Ainda, solicito sejam realizados os procedimentos 
necessários para a concessão da diária que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 28 de novembro de 2024, por volta das 
08:00 horas; com retorno previsto para dia 28 de novembro de 2024, por volta 
14:00 horas. 
 
        Respeitosamente, 
 
                                             
                                        
 
                                     Elisângela M.S. Claro Javorski 
                                                     servidora 

 
 
 
 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD   
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09  

Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 
Fone: (42) 3618 10 06  

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 029/2024 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 

 

  Em resposta ao Mem. 029/24-CMV Elizeu Komineck, 

Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., concedo o 

neste requerido nos seguintes termos: 

 

NOME: POLIANA B. DE ABREU PILARSKI  

 

CARGO: ASSESSORA LEGISLATIVA 

CPF. Nº 111.612.109-38 

 

OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA GUARAPUAVA-PR, TENDO 

COMO PAUTA EXAMES PERIÓDICOS NA CLÍNICA VITALLY – MED. 

SEG. TRABALHO LTDA NA CIDADE DE GUARAPUAVA-PR 

 

PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 28/11/2024 

 

ORIGEM: VIRMOND -PR. 

DESTINO: GUARAPUAVA - PR. 

RETORNO: 28/11/2024 

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (uma) DIÁRIA COM RETORNO. 

 

VALOR: R$ 175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). 

 

 
Virmond, 27 de NOVEMBRO de 2024 

 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD   
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09  

Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 
Fone: (42) 3618 10 06  

 

 
 
 
 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 029/2024 
 
 

Virmond/PR, 27 de Novembro de 2024 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à cidade de 
Guarapuava no Estado do Paraná, no dia 28 de Novembro, para realizar 
Exames Periódicos na Clínica Vitally – MED. SEG. TRABALHO LTDA na 
cidade de Guarapuava-PR. Ainda, solicito sejam realizados os procedimentos 
necessários para a concessão da diária que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 28 de novembro de 2024, por volta das 
08:00 horas; com retorno previsto para dia 28 de novembro de 2024, por volta 
14:00 horas. 
 
        Respeitosamente, 
 
                                             
                                        
 
                                     Poliana B. De Abreu Pilarski 
                                                     servidora 

 
 
 
 

 

CCCCÂMARA ÂMARA ÂMARA ÂMARA MMMMUNICIPAL DE UNICIPAL DE UNICIPAL DE UNICIPAL DE VVVVIRMONDIRMONDIRMONDIRMOND     
EEEESTADO DSTADO DSTADO DSTADO DO O O O PPPPARANÁARANÁARANÁARANÁ    

CNPJ: 95.587.689/0001-09  
Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro – CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  

 
 

PORTARIA Nº 19/2024 
 

 

 

Dispõe sobre o reenquadramento de servidor efetivo da Câmara Municipal 

de Virmond/PR, em cumprimento a Lei Municipal N° 741/2023. 

 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais resolve: 

 

 

Art. 1º - Fica por este instrumento, enquadrado em novo nível o servidor 

efetivo da Câmara Municipal de Virmond-PR na Lei Municipal Nº 741/2023, após 

avaliação de desempenho anual, conforme tabela abaixo: 

 

Servidor Cargo Nível 

CARMEN WILCHACK 
AGENTE 

ADMINISTRATIVA 
BG-7 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. Com efeito 

retroativo a 01 de novembro de 2024. Publique-se. 

 
 
 

Virmond/PR, 27 de novembro de 2024. 

 

 

 

 Elizeu Komineck  
      Presidente 

 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO  

Modalidade: Pregão. Edital nº 90072/2024. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: 16 de dezembro de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços, por um 
período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual Aquisição Futura 
de Materiais Elétricos para Manutenções nos Prédios Municipais, do Município de Chopinzinho. Valor 
máximo estimado: R$ 176.124,11 (cento e setenta e seis mil, cento e vinte e quatro reais e onze centavos). 
Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura 
de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 ou 
(46) 9 9937-0154. 
  

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90073/2024. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: Dia 17 de dezembro de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada em Serviços de Coleta, Transporte, Armazenamento, Tratamento e Destinação Final de 
Resíduos de Saúde. Valor máximo estimado: R$ 39.061,44 (trinta e nove mil, sessenta e um reais e 
quarenta e quatro centavos). Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 
3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br.  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 (46) 9 
9937-0154. 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO  

Modalidade: Pregão. Edital nº 90074/2024. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: 18 de dezembro de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços, por um 
período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual Aquisição de 
Extintores de incêndio novos, materiais afins e recargas para extintores, para os Próprios e Espaços 
Públicos do Município de Chopinzinho. Valor máximo estimado: R$ 25.306,84 (vinte e cinco mil, trezentos e 
seis reais e oitenta e quatro centavos). Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à disposição 
dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: (46) 3242-
8614 ou (46) 9 9937-0154. 
 

EDITAL N.º 081/2024, de 27 novembro de 2024. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 003/2023 DE 
16/10/2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as contidas no art. 37 item IX, da Constituição 
Federal e de conformidade com o Edital nº. 001/2023 de 
16/10/2023 (abertura do certame) combinado com Edital nº. 
006/2023 de 29/11/2024 (homologação/resultado final) e, 
Considerando o contido no subitem 12.7 do Edital nº. 
001/2023 de 16/10/2023, que dispões o prazo de validade do 
Processo Seletivo será de 12 (doze) meses, contados da 
publicação da homologação do resultado final, prorrogável por 
igual período, a critério do Poder Executivo Municipal, 
RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO 
Art. 1º.  No Interesse da Administração Municipal, a 
PRORROGAÇÃO do Processo Seletivo Simplificado nº. 
003/2023 de 16/10/2023 para mais 12 (doze) meses, nos 
termos disposto do subitem 12.7 do Edital de abertura do 
Certame. 
Que a publicação deste, além do Jornal Correio do Povo de 
Laranjeiras do Sul – PR, do endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado 
pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro de 
2024, 135º da República e 69º do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes  
Secretário Municipal de  
Administração 
Sâmara de Moraes Spagnoli 
Diretora do Departamento 
de Gestão de Pessoas 
 

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 13/2024 

Processo Licitatório nº 115/2024, AUTORIZO, nos termos do art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, contendo 
parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declarando inexigível a licitação nos termos do 
Artigo 74, caput, do diploma legal invocado, contratação direta por inexigibilidade. Aquisição de kits de materiais escolares 
por meio de adesão a Ata de Registro de Preços n° 11 e 12/2024, oriundas do Pregão Eletrônico 90002/2024 realizado 
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, com as empresas: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 79.788.766/0025-00, valor total de R$ 72.777,00 
(setenta e dois mil setecentos e setenta e sete reais) e MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ sob o nº 18.627.195/0001-60, valor total de R$ 77.136,00 (setenta e sete mil cento e trinta e seis reais). Valor 
total da Inexigibilidade de R$ 149.913,00 (cento e quarenta e nove reais, novecentos e treze reais). Prazo de entrega: até 
30 (trinta) dias corridos. Publique-se. Coronel Vivida, 27 de novembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2024 
O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para formalização de Termo de 
Fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida - APAE. 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014, alterado pela Lei Federal nº 13.204/2015, regulamenta a 
questão da inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos: “Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular 
do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: 
“(....)”II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 
identificada expressamente a entidade beneficiária, “(....)”. No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e, em conformidade com o Art. 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014, LDO 3.252/2023 
e LOA 3.291/2023, DEFIRO a formalização do Termo de Fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Coronel Vivida - APAE, inscrita no CNPJ sob nº 80.870.397/0001-01, sem a realização de Chamamento Público para 
o repasse no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). 
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de chamamento público. Publique-se. Coronel Vivida, 27 de 
novembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2024 
O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para formalização de Termo de 
Fomento com a APMI - Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida. 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014, alterado pela Lei Federal nº 13.204/2015, regulamenta a 
questão da inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos: “Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular 
do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: 
“(....)”II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 
identificada expressamente a entidade beneficiária, “(....)”. 
 No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social e, em conformidade com 
o Art. 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014, LDO 3.252/2023 e LOA 3.291/2023, DEFIRO a formalização do Termo 
de Fomento com a APMI - Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida, inscrita no CNPJ sob nº 
77.485.530/0001-00, sem a realização de Chamamento Público para o repasse no valor de R$ 40.000,00 quarenta mil 
reais). 
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de chamamento público. Publique-se. Coronel Vivida, 27 de 
novembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10/2024 
O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para formalização de Termo de 
Fomento com a Associação Vividense de Idosos de Coronel Vivida. 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014, alterado pela Lei Federal nº 13.204/2015, regulamenta a 
questão da inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos: “Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular 
do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: 
“(....)”II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 
identificada expressamente a entidade beneficiária, “(....)”. 
No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social e, em conformidade com 
o Art. 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014 e LDO 3.252/2023, DEFIRO a formalização do Termo de Fomento com 
a Associação Vividense de Idosos de Coronel Vivida, inscrita no CNPJ sob nº 80.871.627/0001-57, sem a realização de 
Chamamento Público para o repasse no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de chamamento público. Publique-se. Coronel Vivida, 27 de 
novembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal nº 13.019/2014, 
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste, 
para impugnação desta inexigibilidade de chamamento público. 
Publique-se. Coronel Vivida, 27 de novembro de 2024.  
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
  
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 09/2024 
O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO para formalização de Termo de 
Fomento com a APMI - Associação de Proteção à Maternidade e à 
Infância de Coronel Vivida. 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014, 
alterado pela Lei Federal nº 13.204/2015, regulamenta a questão da 
inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos: ―Art. 31. 
Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, 
em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas 
somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando: ―(....)‖II - a parceria decorrer de transferência 
para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na 
qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, ―(....)‖. 
No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e, em conformidade com o Art. 31, 
inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014, LDO 3.252/2023 e LOA 
3.291/2023, DEFIRO a formalização do Termo de Fomento com a 
APMI - Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de 
Coronel Vivida, inscrita no CNPJ sob nº 77.485.530/0001-00, sem a 
realização de Chamamento Público para o repasse no valor de R$ 
40.000,00 quarenta mil reais). 
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal nº 13.019/2014, 
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste, 
para impugnação desta inexigibilidade de chamamento público. 
Publique-se. Coronel Vivida, 27 de novembro de 2024.  
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
  
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 10/2024 
O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO para formalização de Termo de 
Fomento com a Associação Vividense de Idosos de Coronel Vivida. 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014, 
alterado pela Lei Federal nº 13.204/2015, regulamenta a questão da 
inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos: ―Art. 31. 
Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, 
em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas 
somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando: ―(....)‖II - a parceria decorrer de transferência 
para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na 
qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, ―(....)‖. 
No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e, em conformidade com o Art. 31, 
inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014 e LDO 3.252/2023, DEFIRO a 
formalização do Termo de Fomento com a Associação Vividense de 
Idosos de Coronel Vivida, inscrita no CNPJ sob nº 80.871.627/0001-
57, sem a realização de Chamamento Público para o repasse no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal nº 13.019/2014, 
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste, 
para impugnação desta inexigibilidade de chamamento público. 
Publique-se. Coronel Vivida, 27 de novembro de 2024.  
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito.  

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:4064049C 
 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI 3415/2024 - RETIFICA O CONTRATOS CISPAR 

 
LEI N° 3.415, de 27 de novembro de 2024.  
  

Súmula: Ratifica o Contrato de Consórcio Público e o 
Estatuto Social do Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento do Paraná – CISPAR, Autoriza o 
Ingresso do Município no Consórcio, e dá Outras 
Providencias. 

  
Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1º. Ficam ratificadas, no Município de Coronel Vivida, as 
redações do Contrato de Consórcio Público e do Estatuto Social do 
Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná – CISPAR, e 
ficando autorizado o ingresso do Município de Coronel Vivida no 
CISPAR. 
Parágrafo único. Diante da aprovação de que trata o caput, fica 
autorizado que o Município se submeta às disposições do Contrato de 
Consórcio Público, do Estatuto Social e de todas as demais 
deliberações aprovadas pela Assembleia Geral ou pelos órgãos do 
Consórcio nos assuntos que lhe disserem respeito. 
Art. 2º. O Consórcio se constitui sob a forma de associação pública, 
com personalidade jurídica de direito público. 
Art. 3º. Fica o Município de Coronel Vivida autorizado a firmar 
ajustes e contratações junto ao CISPAR, desenvolvendo todos os 
objetivos primordiais e secundários no âmbito da cooperação 
federativa, tais como previstos no Contrato de Consórcio Público e no 
Estatuto Social do consórcio. 
Art. 4º. Fica aplicada, para reger as relações jurídicas entre o 
Município de Coronel Vivida e o Consórcio, a Lei Federal nº 11.107, 
de 6 de abril de 2005, bem como o Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro 
de 2007, além do Contrato de Consórcio Público e Estatuto Social. 
Art. 5º. Esta Lei entra vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, aos 27 (vinte e 
sete) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e Publique-se. 
  
CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:6EDC6B6C 
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

DECISÃO DE RECURSO PE 60/2024 
 
DECISÃO DE RECURSO 
  
PROCESSO 102/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 60/2024 
  
A Pregoeira, através do Departamento de Compras e Licitações 
resolve comunicar a decisão do Recurso administrativo interposto pela 
empresa LEONARDO A. VERZA LTDA: 
  
Decide-se por CONHECER a manifestação de Recurso 
Administrativo apresentado pela empresa LEONARDO A. VERZA 
LTDA, visto que tempestivo, e no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, mantendo a decisão que desclassificou a recorrente 
do certame. 
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  Proc. Administrativo 18- 12.456/2024

De: Juliano R. - SA-DLC

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data: 04/12/2024 às 11:10:19

 

Segue termo de Fomento 13/2024 para assinatura.

_

     Juliano Ribeiro 

Agente Administrativo

Anexos:

5_Termo_de_Fomento_n_13_2024_APMI.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Anderson Manique Barreto 04/12/2024 11:18:05 1Doc ANDERSON MANIQUE BARRETO CPF 967.XXX.XXX-91

Apmi de Coronel Vivida 04/12/2024 11:42:15 1Doc ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BA09-F605-82B8-1994 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

TERMO DE FOMENTO Nº 13/2024, decorrente da 
Inexigibilidade de Chamamento Público nº 09/2024. 

 
PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A APMI - 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE CORONEL VIVIDA, PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICA. 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº, 76.995.455/0001-56, estabelecido nesta cidade, na Praça 
Ângelo Mezzomo, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, 
portador da cédula de identidade RG n° 5.228.761-8 e do CPF n° 967.311.099.91, 
doravante denominada MUNICÍPIO do outro a APMI - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À 
MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 
77.485.530/0001-00, estabelecida na Rua Primo Zeni, nº 765, bairro São José Operário, na 
cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná, neste ato representado por seu Presidente, Sra. 
Mara Regina De Carli, portadora do RG nº 1.792.017-0 SSP/PR, CPF nº 603.271979-00, 
doravante denominada ENTIDADE, resolvem celebrar o TERMO DE FOMENTO, , com 
fundamento na Inexigibilidade de Chamamento Público n° 09/2024, Lei Federal n° 
13.019/2014 e suas alterações, Lei Federal n°- 13.204/2015, Lei Municipal n° 3.214/2023, 
Decreto Municipal n° 6.093/2016, Decreto Municipal n°- 6.097/2016, Lei Federal n°- 
11.494/2007, Decreto n° 7.611/2011, Portaria Interministerial n° 7/2022 e demais legislações 
aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Repasse de recursos financeiros destinados para aquisição de equipamentos e 
eletrodomésticos para Associação de Proteção à Maternidade e a Infância – APMI, 
decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS DA PARCERIA 

Parágrafo primeiro: A instalação de ar condicionado nas salas da APMI é uma ação que visa 
melhorar a qualidade de vida e o bem-estar de todos que utilizam o espaço. Além de 
garantir conforto térmico, a escolha adequada dos sistemas de climatização deve considerar 
a saúde e segurança dos atendidos, a eficiência energética e o impacto ambiental. Um 
planejamento cuidadoso, aliado a parcerias e soluções sustentáveis, pode tornar essa 
melhoria possível, criando um ambiente mais agradável e seguro para todos. 
Parágrafo segundo: A instalação de ar condicionado e eletrodomésticos para a panificadora 
Empório do Bem exige um planejamento cuidadoso, que contemple tanto as necessidades 
do ambiente quanto a eficiência da produção. Com um ambiente confortável para os 
funcionários e clientes, e com equipamentos adequados à demanda de produção, é possível 
otimizar os processos e garantir a qualidade dos produtos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR PREVISTO E DO PRAZO DE REPASSE 
Parágrafo primeiro: O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é 
de R$ 40.000,00 quarenta mil reais), em conta específica aberta pela entidade em banco 
oficial no Município de Coronel Vivida, de acordo com o cronograma de desembolso em 
anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos das Emendas Impositivas. E 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

contrapartida de R$ 1.125,06 (um mil, cento e vinte e cinco reais e seis centavos), feita pela 
entidade APMI.  
Parágrafo segundo: Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à 
identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 
(art.53 da Lei 13.019/2014). 
Parágrafo terceiro: Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término 
da vigência do Termo de Parceria, cabendo à organização da sociedade civil assumir o custo 
de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Parágrafo primeiro: Os recursos necessários para o apoio financeiro são oriundos das 
dotações orçamentárias abaixo: 
 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do Termo de Fomento visando a celebração de parceria será de 12 
(doze) meses, de 05 de dezembro de 2024 a 04 de dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Parágrafo primeiro: São obrigações do município: 
a) Analisar e aprovar a prestação de contas da Entidade; 
b) Fiscalizar a utilização dos recursos, observando o plano de trabalho apresentado pela 
Entidade; 
c) Acompanhar e supervisionar periodicamente as ações pedagógicas, atividades de 
formação e capacitação dos professores e funcionários Entidade, de alimentação e nutrição; 
d) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria e o submeter a 
comissão de monitoramento e avalição designada, que o homologará, independentemente 
da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas devida pela organização da 
sociedade civil; 
e) Substituir o gestor da parceria, na hipótese deste deixar de ser agente público ou ser 
lotado em outro órgão ou entidade; 
f) Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 
evidências de irregularidades na execução do objeto de parceria. 
g) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de 
Parceria. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 
Parágrafo primeiro: São obrigações da entidade: 
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a) Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Termo e Plano de Trabalho; 
b) Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado;  
c) Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou fora do prazo de vigência;  
d) Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados no objeto do convênio, 
inclusive os rendimentos da aplicação financeira na data da conclusão ou rescisão do 
convênio ou dos prazos previstos no presente termo;  
e) Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do convênio original antes do 
término com a devida justificativa;  
f) Excluir o Município de Coronel Vivida - PR de qualquer responsabilidade concernente à 
Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo;  
g) Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CONCEDENTE;  
h) Propiciar aos credenciados pela CONCEDENTE meios e condições necessárias ao 
acompanhamento, à supervisão e à fiscalização da execução do Termo de Parceria, a 
qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a instrução contábil específica dos atos e 
fatos relativos à execução do Termo de Parceria, bem como o cadastro dos usuários dos 
serviços; 
i) Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo; 
j) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos 
pela CONCEDENTE; 
k) Prestar contas dos recursos, objeto deste convênio, na forma estabelecida em suas 
cláusulas.         
l) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 
correspondentes até 30 (trinta) dias após o encerramento do Termo de Parceria. 
m) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não utilizados 
aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho. 
m) Comprovar de forma integral no final do Termo de Parceria todas as metas quantitativas 
e atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 
o) Efetuar aquisições, cumprindo os princípios constitucionais (legalidade, impessoalidades e 
da publicidade), sempre precedida de cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento 
próprio da Entidade, para aquisição de equipamentos e materiais. 
p) Manter-se adimplente com o Poder Público Municipal naquilo que tange a prestação de 
contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 
órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 
q) Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade assim como 
alterações em seu Estatuto. 
r) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME JURÍDICO E PESSOAL  
Parágrafo primeiro: A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos 
com recursos desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da 
boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da 
publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 
durabilidade. 
Parágrafo segundo: Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de 
quaisquer espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização 
dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 
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Parágrafo terceiro: Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações 
trabalhistas, multas ou encargos desta natureza serão cobrados da Entidade. 
 
CLÁUSULA NONA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Entidade deverá apresentar relatório de prestação de contas referente 
todas as aquisições realizadas no período. 
Parágrafo segundo: Em conformidade com o art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14, o Gestor da 
parceria emitirá relatório técnico de monitoramento e de avaliação e o submeterá à 
Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada para tal fim, cumprindo o 
disposto na Lei nº 13.204/2015, do cumprimento do objeto da parceria, Decreto Municipal 
nº 6.097/2016 e Plano de Trabalho. 
Parágrafo segundo: As decisões e providencias que ultrapassarem a competência destes, 
deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
Parágrafo primeiro: A Entidade fica obrigada a apresentar a prestação de contas ao 
CONCEDENTE no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do Termo 
de Parceria, podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada, sob pena de não 
o fazendo ser obrigado a restituir o valor total repassado. Para fins de prestação de contas 
deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Ofício de encaminhamento;  
b) Declaração do responsável pela entidade informando que os recursos foram 
rigorosamente aplicados aos fins concedidos – modelo Anexo I do Decreto Municipal nº 
98/2013;  
c) Balancete da Receita e da Despesa; 
d) Cópias dos comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, recibos, folha de 
pagamento, etc, conforme legislação em vigor), preenchidos com clareza e sem rasuras; 
e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/TED) individuais por credor, 
utilizados para pagamentos das despesas efetuadas;  
f) Extrato bancário com movimentação completa do período;  
g) Conciliação bancária, quando for o caso;  
h) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS  
Parágrafo primeiro: A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado 
monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos: 
a) Inexecução do objeto. 
b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 
c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 
em caráter de emergência. 
d) Compromete-se, ainda a Entidade, a recolher à conta do Município o valor 
correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 
compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 
emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 
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Parágrafo segundo: A restituição do valor não exime a Entidade em cumprir todas as sanções 
e penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS VEDADAS 
Parágrafo primeiro: As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas 
sendo vedada a realização das despesas a seguir especificadas. 
a) Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;  
b) Pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou empregado 
integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por quaisquer 
serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas as hipóteses previstas 
em lei;  
c) Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de 
transferência;  
d) Aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em 
caráter de emergência; 
e) Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;  
f) Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;  
g) Pagamento de honorários contábeis, taxas bancárias, multas, juros ou atualização 
monetária, decorrentes de culpa de agente do tomador dos recursos ou pelo 
descumprimento de determinações legais ou conveniais;  
h) Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do termo de transferência 
e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;  
i) Repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do ato de 
transferência; transferência de recursos a terceiros que não figurem como partícipes do 
termo de transferência;  
j) Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de 
benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de 
associados ou sócios;  
k) a transferência de recursos a título de contribuição, auxílio ou subvenção social a 
instituições privadas com fins lucrativos e a instituições privadas sem fins lucrativos não 
declaradas de utilidade pública;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PROIBIÇÕES 
Parágrafo primeiro: Fica proibido à Entidade: 
a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras instituições, congêneres ou não. 
b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total. 
c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo municipal. 
d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência do Termo de Parceria, com recursos 
transmitidos através desta parceria. 
e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 
administração. 
f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto do 
Termo de Parceria. 
g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 
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h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 
i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 
j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 
administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 
k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 
parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 
l) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às 
exigências do art. 46 da Lei 13019/2014 e alterações da Lei Nº 13.204 de 14/12/2015. 
m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 
estruturas físicas. 
n) Pagamento de despesa bancária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 
Parágrafo primeiro: Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou 
do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da 
sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 
forma: 
I- Por termo aditivo à parceria para: 
a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 
b) redução do valor global, sem limitação de montante; 
c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 
d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 
II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 
antes do término da execução da parceria; 
b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 
c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 
d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão de 
apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 
I - Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 
atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período 
do atraso verificado; ou 
II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
Parágrafo primeiro: O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, 
devendo, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, ser publicada a intenção 
de rescisão, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do 
tempo de vigência. 
Parágrafo segundo: Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento 
de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a 
utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação 
das prestações de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção 
de informação em qualquer documento apresentado. 
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Parágrafo terceiro: Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil 
estará obrigada ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se 
houve dolo ou má fé. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO 
Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTORA 
Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 
parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 
avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do 
Decreto Municipal nº 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 
Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora do contrato, a Secretária Municipal 
de Assistência Social, Fátima Vogel da Silva, Decreto Municipal nº 7479 para os serviços 
solicitados pela Secretaria de Assistência Social, dentro dos padrões determinados pela 
legislação, à qual será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 
Termo de Parceria, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento. 
Parágrafo terceiro: O presente Termo de Parceria terá como gestora da Entidade a Sra. 
Ducelia Mara Sabadin, portadora do CPF nº 518.542.879-15, que se responsabilizará, pelo 
controle administrativo, financeiro, da execução das atividades e cumprimento das metas 
pactuadas na parceria, de forma solidária. 
Parágrafo quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 
deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCAL 
Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 
parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 
avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do 
Decreto Municipal nº 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 
Parágrafo segundo: A Administração indica como fiscal da parceria a Sra. Alexandra Kurpel, 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário n° 028/2024 de 15/06/2024, portadora do 
CPF 102.043.079-61. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

Parágrafo terceiro: As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste 
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA TRANSPARÊNCIA DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS 
Parágrafo primeiro: No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto 
a Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato 
em que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 
Parágrafo segundo: A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, 
a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta 
dias após o respectivo encerramento. 
Parágrafo terceiro: Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em 
seu sítio na internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 
que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 
Parágrafo quarto: A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do 
cumprimento das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das 
metas e indicadores propostos na parceria. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
Parágrafo único: As partes elegem o Foro da Comarca de Coronel Vivida Paraná para 
esclarecer as dúvidas de interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas 
administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo primeiro: Aplicam-se os dispositivos, no que couber, da Lei Federal nº 
13.019/2014, Lei Federal nº 13.204/2015 e que não foram mencionados neste instrumento. 
Parágrafo segundo: E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas 
estabelecidas, as partes firmam o presente Instrumento, na presença das testemunhas 
abaixo que também subscrevem. 
 
Coronel Vivida, 04 de dezembro de 2024. 
 
 

 
Testemunhas: 

............................................................. ............................................................. 
 

.............................................. 
Anderson Manique Barreto 

.................................................. 
Mara Regina de Carli 

Prefeito  
CONTRATANTE 

Presidente da APMI - Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância de Coronel Vivida 

 PROPONENTE 
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  Proc. Administrativo 19- 12.456/2024

De: Juliano R. - SA-DLC

Para: AUTORIZAÇÃO - Autorizações 

Data: 05/12/2024 às 08:41:37

 

Seguem as devidas publicações do Termo de Fomento. 

_

     Juliano Ribeiro 

Agente Administrativo

Anexos:

7_Publicacao_Termo_de_Fomento_JCP.pdf

8_Publicacao_Termo_de_fomento_AMP.pdf
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EDIÇÃO 452710 QUINTA-FEIRA 05.12.2024PUBLICAÇÃO  OFICIAL
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 128/2024 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2024 - PMLS 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PROCESSOS SELETIVOS PARA A 
SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS PARA OS DIVERSOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: CEBRADE-CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.347.576/0001-83, com sede a Rua Saldanha Marinho, n° 1465, Sala 02, Centro, Guarapuava, Paraná, 
neste ato representada pelo Sr. NELSON DA SILVA VIRMOND, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 
471.504.919-87 e portador da CNH nº 00379833895-DETRAN/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 9.000,00. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 03 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 - PMLS 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação nº 016/2024 – PMLS, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PROCESSOS SELETIVOS PARA A SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE 
ESTAGIÁRIOS PARA OS DIVERSOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LARANJEIRAS DO SUL-PR, para a empresa CEBRADE-CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.347.576/0001-83, pelo valor total de R$ 9.000,00. 
 

Laranjeiras do Sul/PR, 03 de dezembro de 2024.  
 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 

  

 

DECRETO Nº. 096 

DATA: 18/11/2024 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 966, de 30/10/2023, 

 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, no valor de R$ 

174.500,00 (cento e setenta e quatro mil e quinhentos reais) nas dotações indicadas na forma 

do anexo a este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 154.500,00 (cento e cinquenta e quatro mil e quinhentos reais) do 

cancelamento de dotações, todas indicadas na forma do anexo a este Decreto e o valor de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) do superávit financeiro de recursos vinculados. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2024
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 2039 - Decreto nº 96/2024 de 18/11/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 1744 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 966 2023

Despesa

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo

Suplementar Anulação de Dotações 154.500,00 154.500,00

03

03.001

04.122.0402.2007

3.3.90.39.00.00

380 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Apoio a Entidades Municipalistas

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1.500,00Acréscimo

Abertura

06

06.001

10.301.1001.2038

3.1.71.70.00.00

2630 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

Assistência Especializada - Consórcio Intermunicipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE 1.000,00Acréscimo

Abertura

06

06.001

10.301.1001.2038

3.3.71.70.00.00

2650 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

Assistência Especializada - Consórcio Intermunicipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE 76.000,00Acréscimo

Abertura

06

06.001

10.301.1001.2039

3.3.90.36.00.00

2800 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE 7.000,00Acréscimo

Abertura

12

12.001

15.452.1501.2087

3.3.90.30.00.00

5460 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

MATERIAL DE CONSUMO

Manutenção da Iluminação Pública

DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 3.000,00Acréscimo

Abertura

13

13.001

13.391.1301.2094

3.3.90.30.00.00

5800 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

MATERIAL DE CONSUMO

Apoio a Ev entos e Promoções Culturais

SECRETARIA DE CULTURA

SECRETARIA DE CULTURA 8.000,00Acréscimo

Abertura

88

88.001

28.843.0000.0099

3.2.90.21.00.00

6110 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

Amortização e Encargos da Dív ida Interna

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 36.000,00Acréscimo

Abertura

88

88.001

28.843.0000.0099

4.6.90.71.00.00

6120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

Amortização e Encargos da Dív ida Interna

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 22.000,00Acréscimo

Abertura

02

02.001

04.122.0401.2002

3.1.90.11.00.00

130 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Manutenção do Gabinete do Pref eito

GABINETE DO PREFEITO

GOVERNO MUNICIPAL Anulação

Abertura

4.000,00

02

02.001

04.122.0401.2002

3.3.90.33.00.00

170 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

Manutenção do Gabinete do Pref eito

GABINETE DO PREFEITO

GOVERNO MUNICIPAL Anulação

Abertura

1.500,00

03

03.001

04.122.0401.2004

3.3.90.36.00.00

310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Administração da Secretaria de Administração

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura

5.000,00

03

03.001

04.122.0401.2004

3.3.90.39.00.00

320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Administração da Secretaria de Administração

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura

3.000,00

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2024
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:2

06

06.001

10.122.0401.2031

3.3.90.30.00.00

2090 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

MATERIAL DE CONSUMO

Administração da Secretaria de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura

2.000,00

06

06.001

10.122.0401.2031

3.3.90.39.00.00

2120 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Administração da Secretaria de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura

5.000,00

06

06.001

10.122.0401.2031

4.4.90.52.00.00

2130 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Administração da Secretaria de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura

2.000,00

06

06.001

10.301.1001.2034

3.1.71.70.00.00

2220 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

Participação Consórcio Intermunicipal SAMU OESTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura

31.000,00

06

06.001

10.301.1001.2034

3.3.71.70.00.00

2250 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

Participação Consórcio Intermunicipal SAMU OESTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura

10.000,00

06

06.001

10.304.1001.2042

3.1.90.11.00.00

3000 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ações de Vigilância Sanitária

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura

17.000,00

06

06.001

10.304.1001.2042

3.1.90.13.00.00

3010 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Ações de Vigilância Sanitária

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura

6.000,00

06

06.001

10.304.1001.2042

3.3.90.40.00.00

3090 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

Ações de Vigilância Sanitária

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura

3.000,00

06

06.001

10.304.1001.2042

4.4.90.52.00.00

3100 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Ações de Vigilância Sanitária

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura

3.000,00

06

06.001

10.305.1001.2043

3.1.90.13.00.00

3140 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura

5.000,00

09

09.002

18.541.1801.2069

3.3.50.41.00.00

4570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

CONTRIBUIÇÕES

Apoio Entidade de Proteção e Def esa de Animais

DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Anulação

Abertura

18.000,00

12

12.001

15.452.1501.2087

3.3.90.39.00.00

5480 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Manutenção da Iluminação Pública

DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO Anulação

Abertura

3.000,00

14

14.001

20.423.2801.2098

3.3.90.32.00.00

6070 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Apoio a População Indígena

SECRETARIA DE POVOS INDÍGENAS

SECRETARIA DE POVOS INDÍGENAS Anulação

Abertura

36.000,00

Suplementar Superáv it Financeiro

Emitido por: Administrador, na versão: 5536 a 03/12/2024 15:40:20

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2024
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:3

07

07.002

08.244.0801.2052

3.3.90.30.00.00

3600 00777 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

MATERIAL DE CONSUMO

Serv iços de Conv iv ência e Fortalecimento de Vínculos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 20.000,00Acréscimo

Abertura

Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração

Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

154.500,00
154.500,00
20.000,00

0,00

154.500,00
154.500,00

0,00
20.000,00

#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5536 a 03/12/2024 15:40:20

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 199/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SPEZIA ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO EIRELI – ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 199/2021/PMEAI, FIRMADO 
EM 29 DE NOVEMBRO DE 2021, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA E AGRIMENSURA DIVERSAS, EM ÁREAS RURAIS, 
URBANAS E INSTITUCIONAIS DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2021/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 
28 DE NOVEMBRO DE 2025, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE 
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. FICA REAJUSTADO O VALOR CONTRATUAL COM BASE 
NO IGP-M (ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DE MERCADO DA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS) ACUMULADO 
NOS ÚLTIMOS DOZE MESES, NO PERCENTUAL DE 5,59%, PASSANDO O VALOR DA HORA TÉCNICA 
TRABALHADA DE R$ 210,37 (DUZENTOS E DEZ REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) PARA R$ 222,12 
(DUZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E DOZE CENTAVOS), BEM COMO O VALOR CONTRATUAL DE R$ 
84.148,00 (OITENTA E QUATRO MIL, CENTO E QUARENTA E OITO REAIS), PARA R$ 88.848,00 
(OITENTA E OITO MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS), A PARTIR DO DIA 29 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 
ASSINATURA: 28/11/2024. 

 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 254/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AF PEREIRA COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO E DE 
INFORMÁTICA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE TABLETS, COM RECURSOS 
ORIUNDOS DA RESOLUÇÃO SESA N° 605/2024, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2024. 
VALOR TOTAL R$: 4.138,98 (QUATRO MIL, CENTO E TRINTA E OITO REAIS E NOVENTA E OITO 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 04/12/2024. 
VIGÊNCIA: 01/06/2025. 

Pagina 1 de 1

MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 80

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº

14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO DOLOMÍTICO POR MEIO DO CONVÊNIO Nº 144/2024 -
SEAB

Fornecedor : COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - 79.863.569/0058-76

Item Quant. Un Marca Modelo

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado

Econ.

%

Economia

R$

1 480,00 TON. SÃO
FRANCISCO

GRANEL R$ 207,33 R$ 99.518,40 R$ 208,33 R$
99.998,40

0,48 R$ 1,00

Descrição: CALCÁRIO DOLOMÍTICO, TENDO A SEGUINTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS          UMIDADE 10          SOMA DOS OXIDOS 49,5         
OXIDO DE CALCIO 29          OXIDO DE MAGNÉSIO 20,5          PODER DE NEUTRALIZAÇÃO 102          PRNT 87,5.

Subtotal Adjudicado R$ 99.518,40 Subtotal Orçado: R$
99.998,40

0,4800
%

R$ 480,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 99.518,40 R$ 99.998,40 0,4800 % 480,00

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Marquinho-PR , 03 de Dezembro de 2024

ELIO BOLZON JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE FOMENTO Nº 12/2024 – Inexigibilidade de Chamamento Público nº 08/2024. Parceria 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE CORONEL VIVIDA, CNPJ nº 80.870.397/0001-01. Objeto: 
Repasse de recursos financeiros destinados para reforma da estrutura física da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. Valor 
total do repasse de R$ 85.000,00. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, de 05 de dezembro de 2024 a 
04 de dezembro de 2025. Coronel Vivida, 04 de dezembro de 2024. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE FOMENTO Nº 13/2024 – Inexigibilidade de Chamamento Público nº 09/2024. Parceria 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e a APMI - ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE CORONEL VIVIDA, CNPJ nº 77.485.530/0001-00. 
Objeto: Repasse de recursos financeiros destinados para aquisição de equipamentos e 
eletrodomésticos para Associação de Proteção à Maternidade e a Infância – APMI, decorrentes de 
Emendas Impositivas Municipais. Valor total do repasse de R$ 40.000,00. Prazo de vigência: 12 
(doze) meses, de 05 de dezembro de 2024 a 04 de dezembro de 2025. Coronel Vivida, 04 de 
dezembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

TERMO DE FOMENTO Nº 14/2024 – Inexigibilidade de Chamamento Público nº 10/2024. Parceria 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO VIVIDENSE DE 
IDOSOS DE CORONEL VIVIDA, CNPJ nº 80.871.627/0001-57. Objeto: Repasse de recursos 
financeiros destinados a Associação Vividense de Idosos de Coronel Vivida, para apoio a despesas 
de custeio, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. Valor total do repasse de R$ 10.000,00. 
Prazo de vigência: 12 (doze) meses, de 05 de dezembro de 2024 a 04 de dezembro de 2025. Coronel 
Vivida, 04 de dezembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
Aditivo n° 01 – contrato nº 85/2024 – Pregão Eletrônico nº 75/2024. Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR - Contratada: ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ sob nº 07.005.073/0001-15. 
Considerando a solicitação da secretária municipal de educação, cultura e desporto, parecer jurídico, indicação 
contábil e deliberação superior, fica aumentada a meta física e financeira para os itens 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 
11, 12, 13, 14, 15 e 17. O valor total deste aditamento é de R$ 45.903,41. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Coronel Vivida, 02 de dezembro de 2024. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 
 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

PARECER PARCIAL DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO (ITENS 01 A 59) 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 64/2024 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL E ADJUDICAÇÃO PARCIAL (ITENS 01 A 59) 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 64/2024 

DATA: 12/09/24   ABERTURA: 26/09/24 PROPOSTAS ATÉ: 08h            DISPUTA: 09h 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 092/2024 de 04/12/2024 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022  

Cargo Público: Procurador Jurídico 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 3º JEAN DE SOUZA SILVA 
175856 

Gabinete do Prefeito - 
Procuradoria Jurídica 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA  

 

O Presidente do Conselho de Prefeitos da ASSOCIAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – 
ASSISCOP,  no uso de suas atribuições, estas contidas na Clausula 18, Inciso 
III do Estatuto, CONVOCA através do presente todos os senhores candidatos 
eleitos para o cargo de Prefeito dos Municípios Consorciados que serão 
Diplomados até o dia 16/12/2024, para integrarem e participarem da Assembleia 
Geral Extraordinária para eleição, que será realizada na sala de reuniões na 
sede da ASSISCOP, com endereço na Rua Diogo Pinto, 1320 – 2º andar, Centro, 
Laranjeiras do Sul – PR, no dia 17 de dezembro de 2024, com a seguinte ordem 
do dia: 

 
- Eleição do Presidente e Vice-Presidente do Consórcio Intermunicipal 

de Saúde – ASSISCOP, para o biênio 2025/2026. 
 
- Eleição do Conselho de Secretários para o biênio 2025/2026. 
 
A Assembléia Geral se instalará às 09h30min, em primeira 

convocação, desde que presentes a maioria absoluta dos consorciados, em 
segunda convocação, meia hora depois, com qualquer número, nos termos do 
artigo 18, §3º, do Estatuto Social. 

Nos termos do artigo 36 do Estatuto, os interessados deverão 
protocolar seus requerimentos de CHAPA em até 72hs (setenta e duas horas) 
de antecedência da eleição, na sede da Assiscop, com indicação do candidato 
a Presidente e Vice-Presidente.  

 
Laranjeiras do Sul, PR., 04 de dezembro de 2024. 

 
Atenciosamente, 

 
 

Neimar Granoski 
Presidente da Assiscop  

 

NEIMAR 

GRANOSKI:777826319

04

Assinado de forma digital por 

NEIMAR GRANOSKI:77782631904 

Dados: 2024.12.04 09:52:11 

-03'00'
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Apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública e de compatibilidade de horário para o 
exercício de mais um cargo quando acumulável; 
Apresentar declaração sobre percepção ou não de proventos de 
aposentadoria, por conta do regime geral de previdência ou de 
qualquer outro regime próprio de previdência em âmbito federal, 
estadual ou municipal, decorrentes de cargos, emprego ou função 
pública, conforme artigo 40 da Constituição Federal e de serviço 
militar, conforme artigos 42 e 142 da Constituição Federal; 
Comprovar o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo 
público, mediante apresentação, no caso de nível fundamental ou 
médio (antigo 2º grau) de certificado de conclusão; no caso do nível 
superior, por meio de diploma acompanhado do histórico escolar. 
Os documentos comprobatórios de escolaridade devem referir-se a 
cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação MEC. 
Os diplomas e certificados obtidos em instituições estrangeiras 
deverão estar devidamente convalidados. 
Comprovar inscrição/registro nos respectivos conselhos de 
fiscalização do exercício profissional em atendimento ao disposto nas 
exigências solicitadas no subitem 3.1 deste; 
Apresentar cédula de identidade (RG), de cadastro de pessoa física 
(CPF), carteira de motorista nos casos indicados no edital de 
concurso, Cartão do PIS/PASEP e outros documentos que se fizerem 
necessários à época da posse. 
01(uma) foto 3x4, 
Certidão de Casamento ou de Nascimento 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
Comprovante de Residência, 
Nº inscrição PIS/PASEP/ Cartão do PIS/PASEP; 
Outros documentos poderão ser solicitados na ocasião do aceite da 
vaga. 
O candidato deverá apresentar original e fotocópia dos documentos 
acima solicitados. 
ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 
Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Publicado por: 
Bruno Cesar Muller Amaral 

Código Identificador:7E275680 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

 
Errata termo Termo de Fomento nº 05/2023 – Inexigibilidade de 
Chamamento Público nº 05/2023. 
Na Edição nº 3163, pg. 113 de 29 de novembro de 2024 Onde se lê: 
―apostilamento‖, leia-se: ―aditivo‖  

Publicado por: 
Iana Roberta Schmid 

Código Identificador:88F0F4B7 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO TERMO ADITIVO 

 
Aditivo n° 01 – contrato nº 85/2024 – Pregão Eletrônico nº 75/2024. 
Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - 
Contratada: ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ 
sob nº 07.005.073/0001-15. Considerando a solicitação da secretária 
municipal de educação, cultura e desporto, parecer jurídico, indicação 
contábil e deliberação superior, fica aumentada a meta física e 
financeira para os itens 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 17. 
O valor total deste aditamento é de R$ 45.903,41. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 02 de dezembro de 
2024. 
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Iana Roberta Schmid 

Código Identificador:1ADE8F33 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO TERMOS DE FOMENTO 12, 13 E 14 DE 2024 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE FOMENTO Nº 12/2024 – Inexigibilidade de 
Chamamento Público nº 08/2024. Parceria que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE CORONEL 
VIVIDA, CNPJ nº 80.870.397/0001-01. Objeto: Repasse de recursos 
financeiros destinados para reforma da estrutura física da Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida, decorrentes de 
Emendas Impositivas Municipais. Valor total do repasse de R$ 
85.000,00. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, de 05 de dezembro de 
2024 a 04 de dezembro de 2025. Coronel Vivida, 04 de dezembro de 
2024.  
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
  
TERMO DE FOMENTO Nº 13/2024 – Inexigibilidade de 
Chamamento Público nº 09/2024. Parceria que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e a APMI - ASSOCIAÇÃO 
DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE 
CORONEL VIVIDA, CNPJ nº 77.485.530/0001-00. Objeto: Repasse 
de recursos financeiros destinados para aquisição de equipamentos e 
eletrodomésticos para Associação de Proteção à Maternidade e a 
Infância – APMI, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. 
Valor total do repasse de R$ 40.000,00. Prazo de vigência: 12 (doze) 
meses, de 05 de dezembro de 2024 a 04 de dezembro de 2025. 
Coronel Vivida, 04 de dezembro de 2024.  
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO,  
Prefeito. 
  
TERMO DE FOMENTO Nº 14/2024 – Inexigibilidade de 
Chamamento Público nº 10/2024. Parceria que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO 
VIVIDENSE DE IDOSOS DE CORONEL VIVIDA, CNPJ nº 
80.871.627/0001-57. Objeto: Repasse de recursos financeiros 
destinados a Associação Vividense de Idosos de Coronel Vivida, para 
apoio a despesas de custeio, decorrentes de Emendas Impositivas 
Municipais. Valor total do repasse de R$ 10.000,00. Prazo de 
vigência: 12 (doze) meses, de 05 de dezembro de 2024 a 04 de 
dezembro de 2025. Coronel Vivida, 04 de dezembro de 2024.  
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito.  

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificador:AA8DE80A 
 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 047/2024 - P.A. SANCIONATÓRIO RK KASCZUK 

& CIA LTDA 
 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA nº 047, de 03 de dezembro de 2024.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO 
PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere o art. 24, II, 
―e‖, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Determinar, com fundamento no art. 199, § 1º, do Decreto 
Municipal nº 8.266/2023, a instauração de Processo Administrativo 
Sancionatório para o fim de averiguar eventual prática de infração 
cometida pela empresa RK KASCZUK & CIA LTDA., inscrita no 
CNPJ nº 22.196.632/0002-96, referente ao Processo Administrativo nº 
12.885/2024, no qual é apurado o descumprimento das obrigações 
constantes na Ata de Registro de Preços nº 81/2024, por ter praticado, 
em tese, as infrações constantes no art. 155, incisos I e VII, as quais 
são submetidas às sanções constantes no art. 156, I e III, ambos da Lei 
nº 14.133/2021. 
Art. 2º. Cabe à Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo 
Administrativo Sancionatório, nomeada por meio da Portaria nº 34, de 
15 de agosto de 2024, proceder com o devido andamento do processo 
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  Proc. Administrativo 20- 12.456/2024

De: Carlos L. - AUTORIZAÇÃO

Para: SF-SE - Seção de Empenhos 

Data: 05/12/2024 às 09:09:16

 

Autorizo a presente solicitação

_

Carlos Lopes

Secretário Mun. Administração
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  Proc. Administrativo 21- 12.456/2024

De: Juliano R. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/12/2024 às 13:31:25

Setores (CC):

SF-DPC

 

Segue para conhecimento.

_

     Juliano Ribeiro 

Agente Administrativo

        248/248


